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--Exposiçao 

I I :ü !,ir' , I , ' " (, Ol l)l le 
" _.,,~ .J~"" _IJ ~~ _. -

, , 
- .. -.' ..... , ....... ....... .... 

·9 1 2 NOY 1962 
" 

- .... Altera a legislaçao sOQre o Fundo 
Federal de Eletrificaçao e dá ou­
tras providências . 

Excelentíss~o Senhor Presidente do Conselho de Mi­
nistros 

De há muito se vem fazendo necessária a revisio do 
impôsto único sôbre energia elétrica. Tendo sido estabelecido 

-
em base específica, a incidência do tributo e, consequentemen-- . te, a sua arrecadaçao tornou-se insignificante com a progressi -

se refletiu também no custo das -va desvalorizaçao da moeda, que 
obras a serem financiadas com o produto do impôsto, elevando _ 
-os desmesuradamente. 

Na época da sua instituição, o impôsto único sôbre 
energia elétrica representava 20 a 30~ do c usto médio do kwh 
para o consumidor. Hoje esta incidência é inferior a 5%. Com 
isso, o referido tributo deixou de representar o papel salien­
te que lhe estava reservado no financiamento do programa naci~ -nal de eletrificaçao, que vem sendo suprido de 
riamente através de verbas orçamentárias ou de 
Banco Nacional do Desenvolvimento EconÔmico . 

" recursos preca-
empréstimos cio 

""', ,. .." 

Esta situaçao esta a exigir soluça0 urgente, nao so 
para asseg-urar a continuidade das obras no setor de energia e­
létrica da União , dos Estados e dos Municípios, mas também pa­
ra propiciar as condições necessárias para a operaçio da empr! 

~ 

sa estatal para c setor de energia elétrica, recentemente cri~ 
da. 
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SENHORES MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL 

Na forma do artigo 18, item I do Ato Adicional à 
N - A 

Constituiçao, tenho a honra de apresentar a Vossas Exce1en-
. N 

cias, acompanhado de Exposiçao de Motivos do Ministro de Es -
tado dos Negócios da Fazenda , o anteprojeto de lei que , alte -, 

,.." /li. rw , 

ra a legis1açao sobre o Fundo Federal de E1etrificaçao e da 

outras providências . 

Brasília, ,em ) ~ de .M:,C\Jt..UAA,./IV!J''''fo,I''";'-

MO/ 

COf\/1. !"" l:>~ j bPEClAIS 

ecebjJu t'iTl ... '1./ j)./ .. t2 
. 0'0'" ••• _ ___ .. ___ _ _____ _ 

• 

de 1 962 • 
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Exposiçao de Motivos NS2, ;.p. '. 9 8 :-1 - 2 -

o incluso anteprojeto de lei, elaborado de comum acôr -
do com 

.. 
o Mini s tério das Minas e Energia, transforma em "ad valo -

rem" o impôsto único sôbre energia 
d&nSia da ~p oca de sua· instituiç;o 

elétrica, res taurando a inci-
e eleva de 4% para 5% a parce -. ,. 

la do i mpos to de consumo vinculada ao Fundo Federal de Eletrifi-.. , 
caça0. 

Adota, ainda, o r eferido anteprojeto, provid&ncias des -.. ~ 

t i nadas a disciplinar a aplicaç ao do impôsto único, e a regular 
a s relações entre concessionários e consumidores de energia elé­
trica, cuja oportunidade vem sendo indicada pela experiência. 

O acréscimo de recursos que se prevê com a aprovação 
das alterações sugeridas não será suficiente p~ra financiar o 
programa federal no setor de energia elétrica. ~~as propiciará 
uma base de recursos que, complementada por outras fontes, per.m1 -
tirá o prosseguimento e mesmo a intenSificação dos investimentos 
no setor. 

Para os Estados e Municípios, que participam no im -
pô~to único com 60% da sua arrecadação, o acréscimo de recursos 
sêrá considerável, especialmente para aquelas Unidades que não 

,. , 
tem fundos especiais vinculados aos investimentos em energia ele -. 
trica. 

o presente ante-projeto segue, em suas linhas gerais, 
os dispositivos sôbre a matéria incluídos no projeto nQ 3612-A , 
de 1961, da Câmarã dos Deputados. As alterações em relação àqu! 
le projeto objetivaram simplificar a cobrança do impôsto, adótan -do apenas duas alíquotas em vez s eis; modificar al~s disposi -
tivos referentes à aplicação do impôsto único, tendo em conta no -vos estudos realizados proteger o interêsse público tornando o-
brigatória a interferência da ELETROBMS··no financiamento do c on 
sumi dor ao concessionlrio. 

Aproveito a oportunidade para renovar 
cia os protestos do meu mais profundo respeito 

-

a Vossa Ex'celên -• • 
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DE LEl DE ALT I çÃO DO 

FU 1"1) FED~\AL DE 

• IQ - lrl~) ê. sto único s ôtre energia e é trica devido or kw 

( , . t A , '-... ui ovlab.- hor-:t sera a l.i1..)or anc a e uivalente as s~ 

guintes erceLlta'7pns de. tari fa fiscal eflnida nesta Le : 

''S.T. ZQ -

I - 15% ( 'pinze f or cento 

tr a s ' 

ara os consumidores ind 

ara os emais consumido -

J. es . 

10 - r-;o f01'1ecin811to a "forfait", 

será e uiv al ellte a 30% ( tr nta 

to da energ a c l1swdda. 

A , 

o impo s to unico -

01' cento) do cus-

2Q - O co_!sunidor industr ial ne comr I'CVé',r e:.rante 

o CO?1se ho Naciona de uas e 
, 

Ener~ ia Eletrica -
., i ' t ' uespesa COI!l eneI' a e e 1 ca, em caGa um os dois 
al1vS imediatamente a.'YJ.ter -l ores , igual ou 5 per 

a ~ do v alor Caz soas ver ~s , te~' direjto a re­

d ... ã o pe 'cer:t.lla.l do im ôsto ~ i.co ue sel'iR co r 
.1 , A .. , A ti ' 1.1.0 nOz CI- .1.· __ 0S u.(.Z e <:41 ' go co 58"3 p&._ agrafos . 

,. -o . , '" 
:;; - .d. rüou' ó refer ida no paI á..,:r'afo antel' i or 

, 
se a 

concedida or per odos de li 1s anos , eo e c nt -

geJ' .... 'i1.·1va fmte a 10 ( de 
A ... 

eze s a rela'ao entre 

a des esa demon::;tr da com ene:,giE. e Ié ,rica e o vã 

101' das 
, 

vendas o consum:dor indu~tr ia , a-e 
, 

m.ã, 

~- ~no ..:I e J .... .-. I"",;. 80;; oi ten~éL OI' c;ento). 

[' 4Q - lo caso de Olll r ~ sas COtl !'lenos de doi s anos de 
, A 

ativi~ade , e ate te completem 6sse prazo, a red' 
N , 

:5 U poc. ~ f spr concedi a e_o Co l!:: ül l.o Nac onal -, 
.(. • gl...ê.S e RTlLl'g a Eletr ca, por estb_athra das -

:> ~1..as v .1das e CO.1 : UI.10 S de energ • 

ta i a risca a 1./.e se re: ' I ' o art o ante icr se-

1' 5. erià dicar.r:Si te (eclarada elo Consel to Nacional e 
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de En 
. ...., ' . , guus e eI'J],é\....!l ,,1':1.c-a, e s€:u va OI' ser", uociente do valor 

e.!:l cruze ·os <la ene 'gia ve.ld da a .uledidor no a s el:! det :.' 1 na o 

mês e o corresp Ot1.:ent vo une f sico (n"ú".ero de <;.ul owatt-hora 

de eLe 'gia cOI ... sx:.:lda lUl an e 
A 

mes. 

ART. 

A 
posto 

g - O pr ~;o _.é enda a s(:~ ~ c m ucado co .... l1:. reen t ' e-
, , 

da tHr:i fa l ' . todos reajustã J. ct., €'L1 )['slca , os 
'" r.1entos 8 1 I V 'or , nao se CO!l S 'Ldf.:l'ando, er~tre-

tanto , ualquer va OI' estr'aIl10 ao conce to -

da tarifa, como uote. de :-evidência, ts.:::as 

I . '" , . i A t ' . Ab ele ],~a " .... 0 , e o propr 10 . fi OS o U11lCO SO re-, 
I~nel ia ele tI'ica 

2Q - .A tal ire. fiscal serê. reajusto.da semestralmen. 
+- " ' t ' A "e, co!:!. _·ase nos ua os QO U lI!10 mes em re,." 

- 1 ~ sa ~o qua_ lorem ispon veis in forma. ões s},! 
""..f . L 
l..L.(' l8!1L.e s. 

. ' . 's c 'r.,ceSSlcn.;.r -' c <; 1- d'~_·s.o recolher , eng fi :'a~ente , e 
, 

uma. s(' esta "'ão fisc-al , o roduto da arr cadação do i -
, . , "'" un LCO !la sua zona ue concessao. 

ART. ~c -.A fim de cac a tI' mestre c~vil , o Banco .,!ac onal o De -
senvol v ··nento Econô!:. co istri".Ju; rá à União , aos sta-

A 
dos e ao Distrito ederal, de aC'o_' o com os coeficientes Astabe-

lecidos pelo Conselho Nacional de .. as e Enereia Elétl'ica, o mo 

tante do i.Ll~ôsto efetivamente creditado e o anco o Bran na 

sua conta. durante o trimestre c vi vencido. 

IQ - A distribu ão será fe i ta meu.:'ônte créd to -

nas contas correntes : 

a) - do Fundo Federal de Eletrificação: a 

t b ' li . ... uo a ue cou el' a nl.ao ; 

t , especiais , 
, - movimentélve . s !Iledtante C1e -, 

Esta-ues, ue o BNDE a r:1 rél para cada 

do e para o Di trito Federal: as uotas 

dos Estados e do Distr to Federa • 

§ 2Q - Ao Conselho Nacional de 
, 

as e Energia E e-
, -trica cabel'a a determ na ao a entrega as 
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das uotas anuais dos 1-:unic p os pel BNDE. 

§ 3Q - Ow coefic apte de distribuição entl'e Esta.c os 
Distrito Federal e Hun c1 ios serão determinados 
anua.lr1ente elo on el ho Nac onal J.e . l~as e E -
ner ia E étrica, ue os comunicar á ao BIIDE. 

nm
• 5Q - O ari.i o ~9 da ei n Q 2. 944, de 8 de novembro de 1956, 

assa a ter a seguinte re aio: 

Con elho Nacional de · 
, 

uas e Ener ia Ele-, 
trica determinara ao B~'DE b o ueio da co 

ta especial d - recebimento da uota do impôsto ún co 
, -de en.ere.!.a eh-trica, em rela ao ao Estado ou Distr to 

Fe e a. : 

a -

) -

ue ~e tornar ad m ente em re a ão a ual er 
as obri a ões revistas na egisla~ão fp.d eral -

referente ao imp ôsto único de enelogia elétrica; 

cu j os servi os de energia elétr1.ca , se j a sob a 
forma de órgãos de administra ão direta ou des -
centralizada, se j a de sociedade d r eta ou ind r 

tamente contr ladas , deixarem de recolher o im­
pôsto único arrecadado. 

{Ul~Co: - Fica revogada a Lei nQ 4. 055, e 13 de 
br 1 de 1962. 

a-

'" ART . g - O anco Nac onal do Desenvolv meLto Economico e o Ban-
co do Bras I . A. só po" erão realizar ualquer o eração , , 

de cred to , inclusi ve adianta.:uertos , com concess ionar o ue pro-
var , med ant cer tidão do Conselho Nacional de as e Ener a ~ 

étrica, estar em dia com o reco h_~ento do impôsto único por ê­
l e arrecadado. 

~T. 7Q - Os lunic pios ue forem servidos por sociedades de ac 
nomia mista controlada pelo Estado oderão a icar as 

'" , '" , suas uotas do im osto unico sobre energia e etrica na su scr _ 
N '" _ 

a de ca ital essas empresas , ue 2S podErao receber diretamen 
te do BNDE, med ante convênio com o Hunic ">"'\io , e uando liberadas 
pel o CNAEE. 
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ART. 8Q - No ano segu nte ao termino de cada exerc~cio, os Es-... 
tados, o Distrito Federal e os Mun c pios restarao , 

contas dO Conselho Nacional de as e Energ a Eletr ca da a l i 
ca ão das quotas o Imp ôsto ~nico por ê es recebidas durante o 
, 
u timo exere c o. 

único:- As soci~dades de economia mista ou autarquias 
A 

de Estado que aplicarem, mediante convenio, -
uotas municipais do impôsto Único poderão -
rest~r ~s contas referidas neste art go , a­

ra um ou mais Munic! pios. 

T 9Q - icam revogados os parágrafos 3Q e 4Q do artigo 4Q -

da Lei nQ 2. 944, de 8 e novembro e 956, a al ea 
ã e o arágrafo lQ do Art . 20 , da Lei nQ 4.118, de 27 de agôsto 
de 1962. 

ART . 10 - A uota de prev dência dev da sôbre energia 
, 

e etrica 
, A 

sera ca.culada sobre o 1re o da tarifa base com todos 
os reajustarnentos adicionais , excetuado , apenas , o 1m 

A , 

osto uni-
A , 

co sobre energia eletrica. 

ART. 1 - As uotas dos Estados , do Distrito Federal , e dos lu­
nic ios, anteriores à data desta lei serão imediata-

mente ibpradas de oricio elo Conselho Nacional de as e E-
, A 

nergia E etr ca, independetemente de exigencia salvo no caso de 
atraso no recolhimento do imp ôsto arrecadado ( artigo 5w). 

-, ... ART . 12 - A Un ao consignara ao Fundo Federal de Eletrifica ao , 
nos seus orçamentos gerais até o exerc!cio de 1970, dQ. 

ta·ão global anue~ não inferior a 5% (cinco por cento) da arre­
cada ão do impôsto de cons o prevista ara o mesmo exerc!cio. 

,... , 
unico : - A dotaçao referida neste artigo sera aga ao 

• Banco Nacional o Desenvolv~ento Econômico , 
, 

para credito do ~do Federal de Eletr fica -
ção, em duodécimos mensa.is , independentemente 

, 
de registro revio. 

ART. 13 - s concessionários de serviços de energia elétr ca -



• 
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elétrjca ficam autor zados a cona cionar a liga ão de novos co 
, "" A A sumidores a contribu ao , or p t s , e importanc a e u va ente 

a até 36 tr nta e se s) vê7es a conta mel sal de energia revi.§. 
ta ara o fornec 'nento pedido. 

T. 4-

§ 

lº - A contr. bui.;ão refer..i. a neste al·t 
, 

o ser a ca-

2 -

~g ... -

4° -

i alizél a elo consumidor rr~edlante 
N 

($ao , em futuros aun.ertos e ca ..i.tal 
subscr1 -
social a 

E E"'RO S, e a ões referenc ais sem d 1'e -
to a voto , cujo valor conztituirá subscr ão 
da EL~TROBR S e!ll futuros a teri.os e ca it I 
soe aI da concessionár a , em a ões nominat1 -, 
vas ord1.'Y}a:rias . 

omente ara êste t <e subscrição previs to 
no IQ não se aplica a regra do ,. 4Q do art .• 
5, a ei nO 3 890-A, de 25 de abr e 96. 

Às socieda,les de economia mista , 
crl.a as r 

"" . , ost 
, 

rafo e na.o se a ca o UlS p~ra r -
meiro A deste artigo. 

contribu 
,., A aga e~ parcelas, nuan o a ao for o , 

seu mOl1 tal'1te podera ser rev _sto, ze ocorrerem 
vari-ções nos custos de 
fa ue serviram de base 
ta..'1 te • N 

a contrlbuiçao. 

construção e na tari-
, 

para o calcu o do mo 

-50 - O montante da contr1 ui ao prevista neste ar-
N , 

t o nao odt· ra ex(;€ el , no C i:! so de consUI!l -
dor industr a , p 2% (do ~ por cpn o o in-

7est~_ento do c n' to industria a ~pr ser.v· 
do .,t' 8 a 

, ,., 
~ga lO de ener'g a. 

o r ~ os to nEste art N 

go ~!ao ~e aplica a 1 ga-
IV ,. • oes res uenc~alS e ~~dios j& habita os . 

§ 1Q - A contr bui ão referida Y)este ar\.. H 

o nao po ~ 
rá ser exigida dos cons1Jmidores cujo consumo 

re.v sto se ' a de men)s 'e 5 
u110\o,a.tts-hora A or ..:l s. 

,. ~Q - O i~ esto neste arti . o se a 1 
de e .. o e aUlliento de carg~ 

cinquenta -

~ ca, tambe , os 
jeada. 

NA' 
ite~ ke. to para exteYl ao de re es e _ 
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elet'l'" C:l.~ , necessar~a a lig- ao de novos CO!'"ISUffi dores , cabara a ,. 
estes. 

ART. 15 -

9 - Do 'ontante or ado p~~a as extensões selá e __ 

zt( a é\ con tri JU i ("'R o fe· ta nos t~rm .... s do art go 
81' ,r -l01" __ J .. _ 

, N A 
ca ital necesf~ri para as extensoes -a re -

de , ('lU q ift7ren a rere' a r o 

; I il.J'LL a el o 00 rwu.mi or nas c n 
lia no artieo rc: terior . 

, 
Q , sel'a c n-

ições previs-

os de ener ia 
A , ... 

No jnte~~sse d9 iscaliza'i os s~rv 

elétrica, o CNAEE expedirá L~stru ões soo1'e a execu ao 
do dis oC'to nos ~rtigos 3 e 1l.... e , nos 

ente , d r 2!1il'á "'s C'ontrcvt. .,.,s as entre 
t

A • 
eT.!lOr ta . ... i ct;:!..s.a'$a v -

càhsuni~ores e conces io-

Ar'1T () - s recursos o amel tários da União, SupE:·l.'iores a ciü -

UBl1ta milhões de cr lzeiros, e ..... lai5 uer outros oI'iun­

dos de er.tid2.ôe"" autárqui cas e pa.raestatáis ou ór ios fe era s de 

ua u r naturBza, a 1 cados e~ ll:sta1a~ões e c ncessionário de 

servi o .f' elf'crici ada , !:erã a hav!ros como crê itos 8.:-8 fin 

(e subscrição '1S rumer:.tos (8 ca i~;al da EL TR 'tffi , -, s t~rlO 

do a~ [O _O d9 ai nO :.89 -A, de 25 e 1ri de 962, 

ART. 17 -

Q -

~ ? --

, 
O concessionario, A 

a que se refere este artigo , e-
mit_rá a favor d~ ... 

:ELETR :3R S açoes refe:.cenc a s 

sem d re to de voto e va OI' e~ulvao ~r.te ~que es 
1· F!C1 ''''' S '"' ... ,., -- _ .. , . 

or ' "',.., ao. • '" - O C! s ....w.ç • l '-_ .1. ;;J. 
- , 

-' ° caso e ,.., 
oC~~ les e!r.. c l1CP.:-S __ na:' os ue se-~ 

~ 8n ent • , l.. ' . , 
(l í es par ae 5 t ;.:! ta s '"' au ,ar':lu~cas ou or-.... 

- UrJ.i:;' o , E~t8(1 OS ' . • Ca O'3 " os e .ml1~C :t"o~ (iS re -CI. - "" 
cursos ('OrreSpO:'1u.n • tes tf 1:0 FI eSGm ,Jpst na,; ão 

;rovista neste artigo , se a ue1as 6110 dades Ot 
, - ... 
Cl .... os se trB'lSfol':rrarem em ~o('iedacles OI" a -·oes . 

... , 
Es a lei , )'8-r,[. '1(1as as d .... spos '~0es er: rontrar 0 , entra­, 
ra 'Y:l v gor em 1'2 e j élneiro .le 19 3. 
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Projeto nº 4. S07/62 , relator , Deputa o Jaão Agrip.i.no . 

RELAT6RIO --

o Podpr Executivo , corr o Projeto 4. 807/ 62 , propõe not~r '~ mA'o--~o~"'S-
res recursos o Fun.o Felera} de Eletrific'1~ão, atrav~s da - . ... 

o unpOf o 

único sô re pnerria elétrica e:m a valoren: e aumenta e 1% ... 
o impo..,to e con-

SUlCO. 

, -Os recursos acrepcidos , poreTI, estao longe de ~atisfaz~rem as 

exigências relativas à el':'.anda e.. e'1ergia ( no rasil , mesmo para o esenvolviT"en o 

de crescin~rto v~g8tativ • As 
, 

es c as e~ cruzeiros ate 1965 para o programa ]e 

pro:iução :3.e enereia a pre Sf n ta Ul1" ~ fic i t .d orderr e 100 
... 

il oes 'e cruzeirof , 

tornanr 0-5ü Cl~ cor t,!l os recu-sos do FUr>, o :.'e r <: 1'a1 r'!e Eletrificação nos têr~os 

vigentes. 

CO"" o projeto '- o ::-'oder ::::xecutivo ê ses recursos s~o acrefci os 

, 
a , ?or )),nto , um 

a -,atade o voli.U"e de cruzeiro!'" necesp~rio . J!! 

Modificar-se a ]efl'is~ação atUal , bllscarem-se recur~os rara in-

t · • , ves lrrern:'OS '1 r:a':'o~ ir.o1't~ncia para a 

que <'8 ~ rocur0 re:olver o ro lell'.a pelq Treta 

[i r~o ever, a mit'""o-se 001'0 certo uc a 

... . 
econO!"lca 1"oro 

_, A' .. __ , 
selulla pelo Goverro, e a da estatiza~ao da plo'uçao'e E'ner~ia rletriea, ~pD.lcl,ar 

o ..Js a o 'e reCU:::-SOf para executar essa !=,ol':tica eficien~f"rneT' E . O contrário EPria 
I 

levar conscientemente ao racaseo a nO'Ta política e estatjzarpo ~lota n C~ cor-

sequência .0 rE'traip.n o 10 capital priva(10 na inicia iva a pro,ução , extel'1c:ão 

e distrivuição da energia elétriea . 
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Nestas condições, tomamos a iniciativa e inovar o projeto 

, 
o Executivo para po~.i . i-it~r a to~a a ~e outros recursos, inclusive atrav' s 

" , .ólt'f' -e erpre~ti~'os corr:puJ ~O::-L')r-, p 'Mo10 a ue o Fur o Fe( era] e e rl l.caçao 

, 
pu esse 1i~ or ute ]965 1e quan~in ~~ito 9proximana do- 100 bilhões e cruzei-

ros . 

Seria fácil a ~olucão ~e pre en 
~ , ... 

ep::erro'" vincular ao ~~do 

receitas exi1:'ter:~. f's \.9. Un'ão. 
, 

Entendemos, pore~, que os novos recurfO~ , 
e-

veriam ser retira los los próprio~ con::u midores de energia elétrica, impon-

, , ' . .. do-se-l es maiores sacrific~os Flra que les~er:os ao Pais con l.çoes ie ippor 

de energia A , 
astan € para o ,eu àesenvo 1 virrento econo~l.co, sem o que to o outro 

A " esforço sera inuti~ . 

A 

Fora~ apre~('nta' as tres emenda:" ao refer'do projeto , spn o 

uma substitutiva. Aprovamos eI" parte as . e ns . 1 e 3, e rejeitamos a de nQ 2 . 

A C 
, - , 

oml.ssao, roreJ11 , entendeu por bem e ap'ovar em parte a emen a nº 2, er ra-
o'"'erf'cendo 

zão . o que , arMkwew su stitutivo ao projeto, j~ incluí mos a ecisão da Cornifsão 

, 
no tocante a referida emenda .~ 

Eis oi substit~tivo da CO]11i~~ão Especial: 



CÂMARA. DOS DEPI T ADOS 

SUBSTITUTIVO DA COMISSÂO ESPECIAL 

ENCARREGADA DE OP INAR SÔBRE O 

PROJETO NO 4801/62 

RELATOR: DEPUTADO JOÃO AGRIPINO 

**** 
Art. 10 - O i pôsto sôbre energia elétrica de ido por kw/h (quilo­

watt/hora) terá i portância equivalente àss seguintes per­
centagens da tarifa fiscal definida na lei: 

I - para o exercício de 1963: .......e 
a..) lo í:, p~ e ... e..:.q; cf ~ yu r 
a ) ~ par a os consu idores r esidenciais 

~ ) 30% para os de ais cons idores. 

11 - Para o 
~ I o~ 
a ) 2Q% 

exercício de 1964: 
~ _ ~ .. r'I d.....J~ ..,. u r.e -
para os consu idores residenciais ~ 

c ) 35% para os demais consu idores. 

111 - A partir do exerc1cio de 1965: 
~I lo i· r-- (4t ,·U';tI~ t~y~ 
à ) l~ para os consu idores r esidenciais 

~) 40% para os de ais consu idores. 

A , § lQ - No forneci ento a forfait, o i posto sera o de con-
, 

su idorzx do estico, cabendo a etade do seu valor ao consu idor e 
etade aO distribuidor, sÔbre ~%J~toVda energia consu ida. 

§ 20 ~ O consu idor industrial que co provar perante o 
, , Conselho Nacional de Agua$ e Energia Eletrica despesa co energia , 

eletrica, e cada u dos ~ois anos i ediata ente anteriores, supe-
d ~~-~1Jt4 rior a ~% do 

'-..fy-oV- _ ti , #ti valor do c~de produçao, tera direito a reduçao per-
A , 

A ,.. centual do i posto unico que seria cobrado nos t er os deste artigo , 
e seus paragr afos. 

§ 30 - A redução referida no parágrafo anterior será conce­
dida por per 10dos de das anos, e percent age equivalente a 10 (dez) 

A ... Tezes a relaçao entre a despesa de onstra 
(/la. '1Vfi 4-1 J..v ~ ~d cr-.­

alor ~ alisto de ~;po dução dn .. ea&s'\:lmida..- industrial, até o 

co 
, 

energia eletrica e o 
, . 
ax1. o de 

80% (oitenta por cento). 
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A 

§ 40 - No c aso de e presa coe enos de dois anos de ativi-

dade e até que co plete êsse prazo, a redução poderá ser concedida 

pelo Conselh~Nadonal de Água e Energia ~létrica por estil ativa dQl 
tV co-(..~ ç/ ~-" _ 

custo de p.rGGu~eo e consumo de energia. 
, 

Art. 20 - A tarifa fiscal a que se refere o antigo anterior sera pe-
, , 

riodica ente declarada pelo Conselho Nacional de Agua)e 

Energia Elétrica e seu valor será o quociente do valor e cruzeiros 

da energia vendida a t edidor no Pals, e deter 
. _~~I.-.õ;--

dente ~ vGlu . e fisico (núoero. de quilowatts • energia consu ida 

durante o 
li< 

es . 
, 

§ 10 - O preço de venda a ser co putado no calculo do alor 
'. ' da energia vendida abrangera excluslva ente a tarifa basica e adi-

cionais posteriores , concedidos e decorrência de au ento de salário 
- ( -,,~ 

e elevaçao dos custoJ de co bustlveis e"câ bio . 

§ 20 - A tarifa fisc al será reajustada se estral ente, co 

base nos dados do últi o ês e relação ao qual fôrem disponíveis 

infor aÇões suficientes , decorrentes de amteração no preço da ener-

gia. 

. '. ~ Art. 30 - O conceSSlonarlO recolhera ensa1 ~ent e o produto da arre-
çW ""'. IA cadaçao do i posto unlco, podendo faze - lo , englobada ente , 

e u a só estação arrecadadora de sua zona de concessão. 

Art . 4Q - Durante 5 (cinco) exercícios a partir de 1964 o consu idor 
, ' ''' , de energia e1etrica to ara obrigaçoes da Eletrobras ce s I ~- .. b 11 _ 

~ _ bJ- .... y.".....tL 
110 nd.eRte s- a tfto (fJ illt 

, 
taveis e 

~ 
~.u~, so Ju. " v- , 

10 (dez ) anos, a juros de 12% (~oz~ por cento) aO ano, Cç~~~ -
,-.r ~~. ~ la ~ e 2"" -te ) • ' ':c' .... -.-..... c:..... "" u °r. ( 1J I "'"""- f'" r-r 

lQ - O istribuidor de energia fara cobrar ao consu idor , 

.---- conjunta , A 
SUas contas, o e presti o de que trata este ar-

, ~, 

tigo e o recolhera co o i posto unico . 

§ 2Q O conSUJ idor apresentará as suas contas à Eletrobrás 

e receberá os titulos correspondentes aO valor das obrigações , acu­

ulando- se aS frações até totalizare o valor de u título. 

§ 3Q - É assegurada a responsabilidade solidária da União, 
, . , li< 

e qualquer hipotese , pelo valor no lnal dos tltulos de que trata es-
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te artigo. 

quando 

excessivos ficará isen-f Art . ~ - O contribuinte do i 
,. A 

car duas vezes o seu on-

to de lucro 

to do pa a ento dest 

tante devido na ubscrição de ações ou o rigações da Eletrobr~s, ou 
, 

de sociedades 4e economia ' ista control das pelo Poder Publico, conces-

sionárias 
,, / 

nergia elétrica. 

Art . ~ - .~ ~ -A Unlao consignara aO Fundo Federal de letrificaçao, nos seuS 

... 
nual nao 

orçamentos gera is até o exercício de 197~ dotação global a -
<j~'<~ ,. 

inferior a 4% (éinoo por cento) da arrecadaçao do i posto de 

consumo prevista para o es o exercfcio. 

§ Único - A dotação referida neste artigo será paga ao Banco 
A , 

Nacional do Desenvolvimento Econo ico, para credito do Fundo Federal 

de Eletrificação, e duodécimos ensais , independente ente de regis-
, 

tro previo. 

Art . 60. - Ao fim de cada t ri estre civil, o Banco Nacional de Desen-
~ " ... volvimento Econo ico distribuira a Uniao, aos Es t ados , aO 

Distrito Federal e aOs Territórios , de acôrdo co os coeficientes estabe 

lecidos pelo Conselho Nacional de Águas e Energia Elétrica, o ontante 

do i pôsto efetivamente creditado pelo Banco do Brasil na sua conta 

durante o tri estre civil vencido. 

§ lO. - A distribuição s rá feita 
, 

ediante credito nas contas-

correntes : 

a) do FundO Federal de Eletrificação: a quota que cou-
. -ber a Uniao; 

b) e spec iais , ) ovimentáve is edian te cheque, ) , ~ 

_ o Banco Nacional de Desenvolvi ento Econô ico abri-, rr. c.~~ T ' o ra ~ Estado., erritorio . e istrito Federal ~ ~ 
(\ L(.,d ~ d tn ~ 0-.1 <T'il Y ~ ,. -r~ V" " !I-J I:l r:lf' > "f-.,; 10 ;::: .. el ... y~ • 
I I , , 

§ 20. - Ao Conselho Nacional de Aguas e Energia Eletrica ca-
, -bera a deter inaçao da entrega das quotas anuais dos -

nicÍpios pelo Banco Nacional de Desenvolvi ento Econô-
• 

ico , após a prova por ;stes da aplicação idônea da 

quota anterior e recolhi ento do i pôsto único. 
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\ 

§ 30 - Os coeficientes de distribuição pelos Estados , Ter-

ritórios , Distrito Federal e unicipios serão deter-
, 

inados anual ente pelo vonselho Nacional de Aguas e 
, . ' Energia Eletrica , que os comunlcara ao Banco Nacional 

de Desenvolvi ento Econô ico. 

Art. O artigo 50 da Lei n. 2. 944, de 8 de nove bro de 1956 , pas -
. ... 

sa a ter a se gulnte redaçao : 
, , , 

"Art. 50 - O Conselho Nacional de Aguas e Energia Eletrica deter inara 

aO BNDE o bloqueio da conta especial do recebi ento da quo­

ta do i pôsto único de energia elétrica e relação aO Es­

tado ou Distrito Federal : 

a) que se tornar inadi plente e 
... 

relaçao a qualquer das 0 -

... ... 
brigaçoes previstas na l eg islaçao federal referente ao 

A , , 

i posto unico de energia eletrica ; 
, 

b) cujos serviços de energia eletrica, seja sob a forma de 

órgãos de administração direta ou descentralizada , seja 
, ... ... 

sob a forma de orgaos de ad inistraçao contro-

ladai , deixarem de recolher o i pôsto único arrecadado. 

§ único - Fica revogada a Lei nO 4 055 , de 13 de abril de 1962. 

Art. O - A partir de 1964 o EstadoJ que não dispuser de plano 
.Q e ~\o\..-Óo r,ra.d~ I..e. 4.XII-.~ ~~;~ _ , 

de eletrificaçao . recursos iguais Ou superiores a 

estadual 

quota 
Á " ... 

do i posto unico; secebera o valor da:; eespectivéS quota~ anuais ea açoes 
, 

da Eletrobras. 

§ único - O Co nselho Nacional de i guas e Energia Elétrica deter inará ., . . 
ao Banco Naci onal de "Desenvolvi ento Econô ico a transferên-

, 
" cia a Eletrobras do valor da quota do Estado. 

- O Estado/ que dispuser de sociedade de econo ia ista gera­

dora e ou distribuidora de energia elétrica/ receberá a qUO­

ta destinada a municlpio devid ente suprido de energia elétrica pela 

referida sociedade, devendo esta indenizar o unicipio co 

respondentes ao valor da quota. 

... 
açoes cor-

, ... 
Art . l~o - O Es tado fiCara dispensado da prova de aplicaçao da quota 

estaduaL e municipal que receber na for a do artigo anteriar , 
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, 
desde que prove havê - las transferido a sociedade de econo ia ista. 

Art . l t Q - Sendo inferior a 10 (dez) vêzes o valor do oaior sal~rio se 
ini o a quota do unic1pio ~te não recla ar o seu paga-

ento até o fi do exercício seguinte, co ... A 

a satisfaçao das exigencias 
Ch't. f. ~ " ,z .. ~ / ) , 

legais, eU valor sera creditado ao Estado que disponha de sociedade 

de econo ia ista e esta indenizará o referido uniclpio co -açoes cor-

respondentes aO valor recebido. 

§ único - Não~spondo o Estado de sociedade de econo ia ista , o ~on­

selho de Águas e Energia El~trica deter i nará aO Banco Na-
A A 

cional de Desenvolvimento Econo ico a transferencia da quo-
, 

ta a conta da Eletrobras, que , e 
, 

contrapartida, e itira 
.,., . t . açoes em favor do un1c1p10. 

Art . l l Q - O artigo 5Q da lei 2308, de 31/8/ 54,passa a te r a se uin~ 
... 

redaçao: 

Art 5Q -~ total da arrecadação do i mpôsto único , 40% (qu~ 
. 

r enta por cento) pertencerão a União, 50% (c1nquenta por , 

cento) ao s Estados , Distrito Federal e Territórios , e 10% 

(dez por cento) aOs unic1pios, para ser aplicado se gundo 

planos plurianuais de investi entos, elaborados co a cola-
~ , ~ -

boraçao da Eletrobras, na produç ao , iransmissao e distribui-

ção de energia elétrica. - -- - --___ ? 

§ lQ - A parcela de i pôsto único pertencente aos Es tados , Distrito Fe­

deral, Territórios e Munic1pios será rateada entre ;les, tendo 

e vista o seguinte critério de proporcionalidade : 2% (dois 

por cento) de produção , 18% (dezoito por cento) de superf1cie , 

35% (trint a e cinco por cento ) de consu o , e 45% (quarenta e 

cinco por cento) de população. 

§ 2Q - Para o cálculo das quotas, o Distr~to Federal e os Territórios 

t erão "trata ento equival ente aos Estados. 

Art . ~Q - Às quot as unicipais não PagaS até o fi do exercício de 

A.;Q to ' \:: 1963 s e aplica o disposto nos artigos . ~ •••••••• 

9 e 1'1 · 
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Art . l f o. - O Banco Nacional de Desenvolvi ento Econômico e o Banco 

do Brasil S. A. pode rão realizar q1.1.9: ] quer operação de cré -

dito, i nclusive adiantamentos , co . ' concess10nario que provar , edian-

te certidão do ~onselho Nacional de Aguas e Energia Eletrlca, estar 

eo dia co o r ecolhimento do i mpôsto ~nico por - êle)arre cada~Ot c;)"S'd~ _LI "-
5' "'" c::> .~ ,lo.. .,..~c. _ -:.~ .... t- o.fI'lI> v~- -4 r ... _q ".s~ ~ l-/Lt..~_ 

Art. IÇO. - No ano seguinte ao tercino de c ada exercício, os Estados ,7i~-
f~t , . 
r i 0 '1-' 8-:! , 

, -
Distrito Federal e os Municipios prestarao contas ao Con-

selho Nac ional de Águas e Energia Elétrica da aplfuação das quotas do 
A,,, '. ( . 1 i _posto unico por eles recebidas durcnte o ultlDO exercl c10, ressa va-

do o d isro sto r:o rrti[;o • .4 ~ . 

, , 
n O. 2944, de 8 de novembro de 1956, r nlinea "a " e o pera-

o Art . 2$ da Lei nO. 4. 118 , de 27 de agôsto de 1962. 

, 

A quota de Previd~ncia devida sôbre a energia el~trica ser ~ 

calculada sôbre o preço da tarifa base e adicionais menciOna9( 

dos no paragr afo l O. do art igo 20. . 

Art . 180. - Os concessionários de serviços de energia elétrica fica aU­

torizados a condicionar a ligação de novos consu :lidores ~ 

contribuição, por ~stes, de i portância equivalente a alté 3~ ( trinta 
, 

e I ' ~) vêzes a conta ensal de energia prevista para o forneci ento 
.. 

pedido . 

§ lO. - A contribuição r eferida neste artigo será capitalizada pelo con­

su idor~e~iante subscrição e futuros au entos de capital so­

cial da Eletrobr~s, efetuados anual ente , de ações preferenci-

ais, se , -direito a voto , cujo valor const i tuira a subscriçao da 
, 

Eletrobras , em futuros aumentos de capital social da concessio-

l nár ia, r $li zados t a r é anualmente " eo ações nomina tivas ordi-

en-; ~ , ~ ~~rias ou preferen.ciais,.c0 direi to .a v;o~o ,4)",: ~~.::.~::..~-
, ', '- O ~~~ ~I,..o..a....ío ~~ Iro.e SoCA..t 6Cl.- e..o-~.HS'tO\.L4a"'·~.~ ,.-, 

~à.~4~ 20. - So~ente para este tipo de sul scrição previsto n~ não se a -
~"".' h.e,,- ~ 

plica a regra do § 40. do art . 15 da Lei n O. 3890-A, de 25 de 

abril de 1961. 

§ 30. - Às sociedades de econo ia ista controladas pelo 
\M'.. (.c..t.: ~ ~ D-a 

não se aplica o dispo~o ~ l O. deste artigo. 

, 
Poder Publico 
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§ 4Q - Quando a con·j ribui ção fôr paga ec parce las, o seu ontante 

poder~ ser revisto, se ocorrere v2riações nos custos de cons-
, 

trução e na t arifa que ser vira de base para o calculo do on-
... 

t ante d a contribuiçaO. 
~ ... ~ 

§ 5Q - O ontante da contribuiçao ~evista neste art igo nao podera ex-

i ceder , no c aso de consumidor industrial, de 2$ (dois por cento ) 

do investimento do conjunto industrial a ser servido pela liga-
... . 

çe.o de ener gla. 

§ 6Q - O disposto neste artigo nâo se aplica a ligações r esidenciais ~ 
". ' e predl0s ja habitados . 

§ 7Q - A contr ibuição referida ne s te artigo não poderá ser exigida 

consumidores cujo consu o previ sto seja de enos de 90 kwh 

(noventa quilowatts- hora ) por "" es . 

§ 8Q - O disposto neste artigo .pM.tM se apl:ic a , ta bér:', aOS de pedido \ 

de aumento de carga ligada. 

Art . 
A... J 

No interesse da fisca l izaçao dos serviços de energia ele-

trica, o ~onselho Nacional de Águas e Energia Elétrica ex­

pedirá instruções sôbre a ~ecução do disposto no artigo ant erior e , 

nos t ~rmos da legislação vigente , diri irá aS co ntrovérsias entre con-

su idores e concessionários . 
, ... 

Art . ZlQ - Os recursos orça entarios da Uniao , superiores a cinquenta 

(c inquenta ilhões de cruzeiros) e quãisquer outros oriun-
, , - . 

dos de entidades autarquicas e paraes t atai s ou orgaos federals de qual-

quer natureza, aplic ados e 
N ~ 

instalaçoes de concessionario de serviço 

de eletricidade, serão ne.v idos co 'o créditos par a fins de subscrição 

dos aumentos de capital da Eletrobrás , nos t~r os do rtigo 10 da Lei nQ 

3890- A, de 25 de abr i l de 1962. 

§ lQ - O concessionário, a qu.e. se refere ~ste artigo, e itirá a favor 
, -da Eletrobras açoes prefere nciais Sem direito de voto e valor 

. ' , . equlvalente aqueles recursos orça~ent~ lOS. 

§ 2Q - No caso de apl icações e . ". cOnceSS10narl0S que s jam entidades 
, , - -Paraestatais e autarqui cas ou orgaos da Uniao, dos Este.dos e 

Municlpios, os r ecursos corr espondentes t erão a es a destina-
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- ' -çao prevista nes t e art igo, se aquelas entidades ou orgaos 

-se transformare e sociedades por açoes. 
U 

Art . ~Q - Na elabora ção e execução dos pl anos nacionais de energia 
, , ~ p.. ... 

eletrica, a Eletrobras vis araYpro over o desenvolvi ento das 

r eg iões geoeconô~icas do ais, na razão inversa da respectiva renda 

per capita anual . 
22 

Art . ~Q - Até 5r (cinco por cento) da Penda -Federal de Eletrific açao 
~ , , N 

poderao ser apl r ados,a criterio da Eletrobras, na reduçao 

das t ar i fas dos sistenas co capacidade superior a 5 000 kw (cinco il 

quilowatts) e que exced M o nivel da t arifa fiscal, de odo a atingir 

progressiv ment e a uniformização das t arifas e 
~ 

todo o territorio na-

c i onal . 

§ Único - Estão excluidos dos bene f ic i os dêste artigo os sistc as ~lé -

23 

,.. 
t r icos, se j a de e presas, de Estados , Territórios, Dis -

tr i to Federal e Munic1pios, que não provare a utiliza ção 

idôaea dos recursss públicos recebidos ou arrecadados par a 

aplicação em serviços de energia elétrica. 

Art . ~Q - Es ta l e i, revogadas as 
""'--" C\- J a::;c-"t. 

disposições e contrário, entrar~ 

em vigor 
• ~ ~ tA "'\..., _ ~Ck,.~~" C4I e ;~ 

~~~~jrr~~~~lS~ I 

******* 
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pnOJ~TO N. 4 . 807/62 

P A TI TI C :c TI D A COHISSÃO 

A Co~ssão Lsp~cial designada para,dar parece~ s~bre o~ 
projetos nQs 4 .804/62 ; ~, . 805/6 2; 4 . 806/52; 4.807/62 e 4.809/62.,-
em reuniao realizada nos dias 22 e 23 de novembro de 19 62, apre·--
ciando o parecer do Relator.Deputado JOÃO AGRIPINO , sôbre o ~o 
j eto. que 11 altera a legislação sôbre o Punfo Federal de :Cletri·­

ficação ~ dá outra s providências" e emell.daw a êle oferecidas, 

resolveu: 

_ Aprovar o substitutivo do Relator. 

Estiveram presentes os Serul.ores Deputados HORÁCIO LA-
"" 

FER _ Presidente; C~SAR PRIETO- Vice Presidente; JOAO AGnlpTNO~ 
Relator; JAI}~:C ARAUJO; LZIT:S NETO ; DAN1EL ::?ARACO; :2ACEECO CHA"';"' 

VES; OSCAR CO:;m~A; BOCATUVA CUNHA i l Il:'1IO BJ:;NT E NANOSL NOVAES . 

Sala das Comis s ões Especiais,em 23/11/52 

___ 0- __ 
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RELATOR : DEPUT!\.DJ J0ÁO AGHIPIHO 

Q Poder ExecutivQ, . om o ProJe to n~ 4. 807/ 62, propÕe dotar de 

maior es reeursos o Fundo Federal de Eletrificação, a trav~s de conversão do impÔs 

to Única sôbre energia elétrica em ad valorem e aumento de 1% do impôsto de con-

sumo . 

, N 

Os recursos acreseido.s , porem, estao longe de sa tisfazerem as . . . " eX1genclas relati~a s a demanda de energia , no Brasil, mesmo para o desenvolvimen 

to de crescimento ve ;etativo . As despesas em cruzeiros até 1%5 pa~ o progr ama. 

de produção de energia apresen~ um deficit da ordem de 100 bilhões de cruze1 -
N " roe , tomando-se em eonta os recursos do Fundo Federal de Eletrific açao nos ter -

mos vigente s . 

Com o pr oje tO do Poder Executivo êsses recursos são acresci -

dos de eêrca de 50 bilhõe s de cruzeiros em estima tiva otimista . 
, 

Ha, portanto , 
. ' . um defi~it da metade do volume de cruze1ros nece ssarlO. 

l!jodifi car-se a legis lação a w€;.l , buscarem-se recursos para in 

vestimento s da maior i mportância para a vida econômica do Brasil, de tal modo 

que se procure resolver o probl ema pela metade , não ~ a solução que nos agrade . 

Jt nosso dever , admi tindo-·se . omo certo que a poli tica na ciona l 

de ele t rifieação, se~~ida pelo ~ovêrno , ~ a da estatização da produção de ener -

gia elétrica , aparelhar o Estado de recursos para executar essa politica , efi­

cientemente . O contrário seria levar conscientemente ao fracasso a nova poli ti­

ca de esta tização adotada em consequência do retraimento do capital privado na 

iniciativ,a da produção, extensão e distribuição da energia elétrica . 

I'Te s tas condi ções, tomamos a inicia tiva de inovar o proje to do 

Exeeu t ivo para pos sibi li t a r a tomada de outros recursos, i nclusive através de em 

pr~s timo s compulsórios, de modo a que o Fundo Federa l de Eletrificação pudesse 

dispor a ~ 1965 de quantia mui to aproximada dos 100 bilhões de cruzeiros • 

. / 
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riam ser 
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Seria fácil a so l ução,. .s" ~e- ·vincula r ao Fundo-- __ --= 

existentes da União • . ·Entendemos, porém, que os no'Vo-s~~·d~v: -' 

retirados do s próprios consumi dores de energi a elétrica , impondo-se-

lhes maiores sacrif{cios para que déssemos ao Pais condições de dispor 

que todo 

de 

outro " . bastante par a o seu desenvolvimento econom~co, sem o energi a 
" esforço será inútil. 

,. 
Foram apresentaàas trex emendas ao r eferido projeto, sendo 

uma substitutiva . Aprovamos em pa rte as de nº s 1 e 3, e r e jeitamos a de nº 

2. A Comissão, porém, entendeu por bem de aprovar em pa rte a emenda nº 2 , 

em razão do que, oferecendo substitutivo ao projeto, já incluimos a decisão 

da Comissão no toca nte à referida emenda • 

• H 

Eis . substitutivo da Coml ssao Espeeial: 

.. "-
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~.UBSTlTUTIV O DA C m~IE'·ShO ESPECI AL 

EHCARREGADA DE OPI NAR SDBRE O 

':>ROJETO Nº 4807/62 

RELATOR : DE:JUTADO Jo:1o AGRIPI NO 

Art . l º - O i mpôsto sôbr e ener gia elétrica devido por 1cw/h (quilowatt/hora) 

ter~ i m!,ortânc ia e(mival ent e ~ s seguint es per cent agens da tar i f a fisca} definida nn. 

:!..e i: 
I - par a o exercic i o de 1963 : 

r: ) 10;·; par a at ividade rur al; 

b) 20% par a os consumidores r es i denciais e industria i s ; 

c) 30% par o. os demais consunidores . 

11 - nar a o exerc í ci o de 1964 : 

a ) 10% par a ativi dade rura l ; 

b ) ?0c1 ,., (J par a os consumidores re sidencüüs e i ndustriai s ; 

c ) 35~~ !,ar a os der.mis consunüdores . 

ITI - <'.. ]Jr:.rti r do I exerclc i o de 1965 : 

a ) 10% Dar a a tividade rural; 

b ) 30% par a os consumi dores re s idenciais e industriai s ; 

c ) 40c;, par a os demai.3 consum;.dores . 

§ J ~ _ No f ornecimento a forfai t" o i npôsto s er~ o de consunÜdor doméstieo, 

eabendo a me t ade c~o seu val or ao consumidor e me t ade ao di stri buidor , sôbre a cont a 

da ener gia consumida . 
§ 2 º O consumidor indus t rio. l c,ue compr ovar . )er ant e o Conselho Naci onal de 

!.guas e Energi a Elétrica de sT:>8sa C QT,l ener gi a elétri ca, em cada um dos dois anos imedi 

a t amente anter i ores, sU1)erior a 4% do valor das suas vendas , ter~ direi to ;. redução 

t 1 d . '" t ' . . b " te" d" t t ' ' per~en ~~ o l mpOs o unl CO que ser la co r aoo nos r mos es e ar 19O e seus par agr a-

r os . 
§ Jº - A redução r efer ida no par~grafo ant erior 

de dois anos, em percent agem e0.uivo.l ente D. 10 (de z) vêzes 

, . I 
sera concedlda por ner lodos 

a r el a ção 
~ 

entr e a despesa , 
demonstrada com ener gia elétri ca e o 

o MXÜ10 de 80% (oi t enta por cento ) . 

va lor da s vendas do consumidor industr ial , ate 
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~ 4º No 
A , 

caso de empresa com menos de dois anos de a tividade e ate rue corn-
A 

~lete esse nrazo , 
H ; ; 

a redL~ça o podera ser conc edida nelo Conselho Nacional de ,Agua e E-
, , 

nergia Ele trl ca por estima tiva d~ va lor das suao vendas c consumo de energia . 

Art . 2º - A t arifa fiscal a: Que 

mente declarad~ pelo Conselho Nacional de 

, , 
se refere o artigo anteri~r sera peri~dica-

~guas e Ener gia El~trica e seu valor ser~ 

('l c:.uociente do valor em cruzeiros da energia vendida a Medidor no "?a is, em determinS!. 

do m2s, pelo correspondente volUl-:le físico (mfmero de qUilowatts / hora) de ene>r gia CO!! 
A 

sumida durante o m·s . 

§ lº 
, 

O preço de venda 2 ser com~utado no calculo do valor da energia ven 
; 

dida abrangera exclusivamente a to.rifo. bã:sica e adicionais T,losteriores, c oncedidos em 
A , 

decorr ent"l.a 
I N 1'" 

de aumento de sala r io e e leva cao dos custos de combustiveis e de c :cmbio . 
" 

~ 2Q - A t a rifa fiscal ser~ reo.justada semestra lr'lente, com base nos dados 

d e ~ltimo m~ s em rela ção a o r;ual fôren 3.ispon{veis inf ormac:ões suficientes , decorren 
N 

tes Ele ,=> lr\:.eraça o no preço da energi~ . 

Art. 3 Q 
-

, ; 

O conc essionario recolher~ me nS;' l nen te o nrorluto da arrecadação 
• A~ . A , _ 

do lmposto unl Co, podendo faze-lo) englobo.danente, em uma so estaca0 arrecaà"tJora de 

aua z~n~ de concessão • 

. "rt. 4º - Durante 5 (cinco ) exercic i os ; ')artir de 1964 ('I consumidor de o-
I I N I' t " () nergL~ eletrica tomar a obrigaçoes déJ. El e tr,)bra s, resga aV6lS e1'1 10 dez, , nos , ::. ju-

r~s de l~~ (doze por c ento) .. 0 ~no , corres~~ondentes a 15% (quinze ~or c ento) no pri­

meiro exercicio e 20;'> (vinte 1)or ccnt,' ) nos demais, sôbre o va J.or de suas G:"'n'ooj) • 

§ 1 º - O distribuiCl.or de ene r gia f ar/ cobrar 0.0 consumidor, conjuntamente 

COT'1 08 suas contas , o ennré'stimo de que tro.to. êste ~ rtigo e o recolher:' com o impô~tÇ) 
, . 
unlCO . 

~ ", I , 

'1 2º - O consumi dor apr e sentQro. ' 2 sua s con t a s . El e trobrélS e recebera 05 

titul"S corres '-;ondentes ::' 0 · valor das obrigaS!ões ? acumulando-se a s f r a cões n.t~ tot:cJ.i­

zarem ~ valor de um titulo . 

§ 3 º - E ,"ssegurado. ~ respons bilio.ade solid~ria da· União, e1'1. ;-'ualouer hiP2 

tese, pelo valor nom i.na l dos ti tulos de (iue tra t a ê ste artigo . 
; -

.t.rt. 5 º -fi.. União consignar '. ".0 ',\1no.o Federa l de EJ.etr ificação, nos seL~S or, 

çamentt:>s gerais a té o exercic:Lo de 1975, dota~ão global anw, ]. não inferior a 4~:: (qu.-;.-

) 

r~ .. A , 

tro por cent" da arrecado.çao do lmpost.:'l -::le consuT'lO previst.a po.ra o me Sl!lO exercici~. 

§ ~nico - A d<:tação referida nê s~e artigo ser~ paga a~ Banr- o N,s cJ.onal do Dg, 

senvolvimento Econômiz-o, para "rédito do :<u:r:J.o Feder o.l de Eletrific a çô>." eFl ' duod~cimos 

mensain, independentE:mente C.c registro ··,:iévi o" 

Art . 6º - !.o fim de co.ua trj.mestrc cfvil, o Banco nacional de Desenvolvimen­

to Ec "nômict"\ distribuir,: > União, a os Es t o.dos, :-'. 0 Distrito Federo.l e :, os Terri tóriFls, 

de ::côrdo com os coefic i i.' ntes estabelecidos :el.o Conselho l\1,:,-cional de /gu .. s· e Energia 
; , A 

Eletr l c o. , " l7' t"\ntante do ~.r,1post() efeti Vo.T1ente credi tado pe'o Banco do Br asi l na su.n CO!! 

ta. durante o trimestre civil <,7encidr-.< 

§ J. º - ,:, distribuigao ser~ rei t a ::iedi:'.nte () r~di to no. s contas cl'rrentes: 

0.) do Fundo Federa l de Eletrif:i.cação : [1 quota ue couber ~. Uniã o; 

b) es lcci::. ia , movimcnt~veis mediante' che :-ue, ue o Banc') Nn.ci0nal de 
, , ... 
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Desenvolvimento Economlco abrlra 

r a o Distrito ~ede ral: a s quotas 

to Feder al. 

- 3 -

~ara cada Est ado, Te rritório e ~ 

dos Est ados, Territóri os e Distri 

§ :2 º ' o Censelho Nac i onal de <rruas e Energia El~trica caber~ a dete r minação 
w 

da ent!ego. das -quctns anuds dos munic í pios ~""eJ.o Banco }!acional. de Desenvo'.vimento E-

e-on~mic o , ~- pós ""> ' ~rova Dor êstes da r.plica cão idône" do. 'uota anterior e recolhimento 

do impôs t o ~nic •• 

§ Jº Os eoeficient es de distribui çno pelos Estados, Te r r itórios , Distri to 

Federal 

Energio. 

e municípios ser<~o de terr,ünadoS "l1ua l mente "elo Conselho N::ciono.l de <guas . e 
, • ~ A 

Eletrica , cue os comunlc ar a : .0 Banco· Nr'c i onal de Desenvolvimento Economico . 

/,rt . 7º - O artigo 5 º da Lei nº 2. 944, de 8 de novembro de 1956, p:,. ss~ " 

OI 

ter a seguinte redo.çao: 

uf..rt . 5 º -. O Conselho Nr.cional de (guD. S e Energia El~tri.a deoor minar:" i' O 

BNDE o bloqueio da cont a especial do recebimento da -:-'uota do ir.1pôsto ~l1ico de ener gia 

• elétrica em relo ção a o Est ado ou Distrito Feder :;) . : 

:: ) que se t ornar inadim'üente em r al..'"'.ção a nualquer d2s obrigaçõe s 

nrevistas na l egisla ção feder' ~ J. referente :' 0 imp~sto único de ener -
. l ' t· gla e e r l ca; 

b) 
, , OI 

cujos servicos de ener gia ele trica , seja sob ". forrm de orguos de 

~dministrasão di r otn ou descentralizadà ; so j a sob a forma de ·ór:.:.o 
gãos de aWuinistra ção - controlada , deixarem de recol~er o impÔ~ 
t ' . o unlCO arrecadado . 

§ úni co .~ Fica r evogada" T.e i nº 4 . 0 :') 5 , de 13 de r bril de 1962. 

!~rt . 8º _ .' Darti r de 1964., o Est ado, C'ue não diS 'luser de Dlnno es t adu:-:l de 

eJ.etrifieação e de fundo Es t adual de Ener gia El~tric,a , . om r ecursos iguais ou su ::eriSl 

r es ~ 0uota do i mpôsto ~nico , r eceberá o valor das res'ectivas quotas anu~is em ::" gões , 
da Eletr obras . 

§ Único - O Conse lho Haciorial de .(gu,"' s e ' Ener gia El~tric a de t er minará <~. () 

B-':.nc o Nacional de Desenvolvimento Econômico a transferência .~ Eletrobr ás do valor de. 

c;uota do ~t(]do. 

~.rt . 9º - O Estado, ('ue di spuser de s ociedade de ecol1()mia mista ge r adora ou 

distr ibuidora de energia el~trica, r e ceber! [l ("' uota des tinada c- município devidamente 

su~rido de energia el~trica ~ela r eferido. soc iedade, devendo esta indenizar o munic{-
oi 

;:>io c om 2.~oes correspondentes 0 0 valor da 0 UOt::-: . 

~rt. 1.0º - O Est ado f icar á dis 0ens ado 

dual e munici Dal r'ue receber na forrfl.a do artigo 
, 

transferido : . sociedade de economi a mista • 

da ')TOVa dC :'.;)lica~ão d' cue ta esta-. ~ 

Ao 

o.n t erior, desde . ue 1jrove k .ve-l é:.s 

. :.rt . 11 º - ,Sendo inferi or :.: la (d.ez) vêzes o va lor do l:lai or sal~rio mí nimo 

a ~ ,uota do nnm i c{uio e :::;e êste não reclaniar o seu pél.gm:1Emto rc té o fim do exercício 

seguinte l com a sa tisfagão das exigência s l egr: is, (art . ~g § 2º) , o seu valor será 

~reditado a o Estado ~ue dis?onha de sociedade de economia ~sta e e~ta indenizará ~ 

f 'd . I . - d t re erl o munlc lplo com :;coes correSDon en es - . :-. 0 v·,l.or r ecebido . 

§ Único - Nã o disnondo o Estado de sociedade de e~ononia m.ista , o Conselho 

N::cional de ,(guas e Ener gia Elétri ca dete r minará ::. 0 Bt'.nco lb cional do Desenvolvimen­

Eletrobrás, "t1e , em contrapartida , to Econômic o A • ' 

["o tro.ns fe r encla do. r uota :' conta d " 

• 
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, , 
O'llll ti:ra .. f d ,I • 

açoe~em avor o munlc l~lO . 

",rt . 12º - O c.rtigo 5º da lei 2308, de .31/8/54., 1}assa o. t e r a seguinte re-

dacão: 

Art . 5 º - Do total da r rrecado.ção do irrpôsto ~ico; 40;':' kuarenta 'lar cent o) 

oertencer50 ~. União, 50:~ (c in(1uento. ;Jor c ento) ': .os Estados , Distrito Federal e Terri­

t~rios , e 10;:' (dez 10r cento) :'.os municlpios, par a ser aplicado segundo planos I nluriê:, 

nur-is de 
• H 

mlssa o e 

investimentos , elabor ados com a colabora~ão 

distribuição de energia el~trico. . 

§ 1 º , ~ nmC :;la de impôsto ~nico pertencente 

; .. 
da Ele trobro.s, no. ~rodugo.o , tran§ 

a os Esto.dos , Distrito Federo.l , 

Territ~rios e }funicl~ios ser~ rateado. entre êles , t endo em vista o seguinte crit~rio 

de proporcionalidade : 2~ (doi s por c ento ) de '!rodu0ão , l8~ (dezoito por c ento) de su­

)erf{cie, 35% (trinta e cinco 00r c ento) de consumo, e 45~ (,uarenta e cinco 'lor c en­

to) de oo~ula~ão. 

§ 2º - "o.r~ o c~lculo das Cl uotas , o Distrito Federal e os Territ~rios terão 

tra t amento equiva l ente :' 08 Estodos • 

. \ rt. 13º -- },s "uotas TllUnic i'Jais não pagas " t~ o f i m do exercíc io de 196.3 se 

allic f) o disposto nos a rti gos 9 º e 11 ~\ 

Art . 14º - O B: nco Nac ional de De senvolvimento Econômico e o Banco do Br ". ­

sil S . A. pede rão r e: lizar opero. 9ão de cr~d 5, to, inclusive adiantar~entos, com concessi Q. 

n~rio que .')rov~r) mediante certidão do C;onselho Facional de "guas e Energio. El~trica , 

estar em dia com o recolhimento do impôsto ~nico por êle ~rreC o.dado , desde que o l"lrr " 

to dt, .: plicação se ja aprovndo e fis ca lizado ;")e] a Eletrobro. s . 

t ' . orlOS , 

Kgua s e 

, t 15 o 'J 't t;· d d / . . E t d T . r . - ~ 1'.0 .'!no seg1.un e ::'.0 err.uno e ca .a exerc lclo , OS ' 8 a os , errl-

o Dis trito Feder al e os rfunictnios or es t a rão c ontas n o Conselho 1bcional de 

Energia El~trico. da ,':' .. 'licélC!ão da s ',- uoto.s do imoôsto ~nico Dor êle s recebido.s - . -
duro.nte o último exercício, r e ssalvado o disposto no artigo ~09 . 

, 
Prt . 16º - Ficam r evogados os pa r ugr afos 3º e 4º do a rtigo 4º da -ei nº 

2 . 91~, de 8 de novembro de 1956, a nllnea "n" e o uarágrafo lº do ::rt . 2º d:'1. Te i nº 

4 . 118 , de 27 de agôsto de 19~2 . 

" t ,r • l7º - :'.. r'uota de Previdência devidf:! sôbre a energio. el~trica s er á cal-

cu1ada . sÔbre o pre~o da t arifa ba se e - c1ic i onnis nenc i onados no par~grafo lº do a rti ­

go ;; Q • 

;:rt . 18 º - Os conc e s s i onários de serviC!os de energia el~trica fi c am o.utori­

zados ~, oondic i ono.r a liga<;ão de novos consumi dore s ~ contribuigão , por êstes, de im­

" ortânc ia e,-u ivalent e· ~ au{ 30 (trinta) vê zes : i cont a mensal de energio. pr evista par a 

o fornecimento ',edido . 

dor : 

§ 1 º - 1 contribui cão referida ne ste ,-.rtigo ser á c a-,-) i t a lizada 1')elo consumi -

;'. ) mediant e subscrição em futuros atlmentos de c m:>ital social dr:. Ele -
; 

trobras , efetuados 

o. voto, cujo va lor 

anuo.lnente , 

consti tuirá 

H 

de e C!oe s preferenci~ i9, sem direito 
, .. , 

' . subscrlgao do. Ele trobra s , em futll 

ros o.umentos de capita l s ocial da conce ssionária, re~ lizad~ tamb~m 
N I 

anualmente , em aC]oe s nomina t í vas ordinarias ou pr eferenciais , com 
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direito a voto, ou 

b) mediante subscrir.~o em futuro aumento de c a~ital social de ~oncessi 
, .,..., / 

onarla , O" o.<]oe s nor.1Ína ti vas ordinaria s . 

§
' I\. IV ,,., 

2º - SODGnte nora es t e tino de subscricao previsto na all nea :"C na o se 0. -
-' 

'Ilio l:'. a r egra do § 4º do art . 15 da Le i n Q .3890- }" c.e 25 de abril de 1961. 
~ , /. ,.., 
~J .3 º - ':\8 sociedades de economia mista contr olada s pelo ~oder Publlco na o 

se ~plica o dispos t o na a línea ª do § 1º d~ste a r tigo . 

§ 
,.., A , 

4º - Qu"'ndo n contd.bui~ao for 9aga em parce' as, o seu montante pode r ;;. ser 

r evisto, se ocorrerem varia<]ões nos Cu.stos de c0nstrtlcão e na t a r ifa (lue servir am de 

b ' 1 l' t t' t ''o . N ase par a o c ,~. cu o 0.0 mon 8n e Ctn con ~ J. 1.110a o . 

§ 
N N; 

, 5º - O montante da contribt'.i~ao :m:::vista neste (' r tigo nao pOI1.€rn exceder, 

no caso de c onsQmidor in]ustrial, de 2~ (dois por cento) do investimento do c onjunto 

industrial e ser servido ·."JeJ.él :Uga~ão de ene r gia . 

FI. 60 O ' ' L 'I - - CllSyOS"L,O neste ~ rtigo não fe nplica Q ligo. <]~es r esidenciais em 
, 

ja hnbitados • 

§ 
_ lU , , 

7º - 1'. contribuic:, o r eferido. nesta artigo nao pode r a 

numidores cuj o consmflO pr evisto sain de ~]enos de 90 kwh (noventa 

ser exigida dos con­

~uilowatts-hora) por 

" mes . 

§ 8 2 - O disposto neste o.rtigo se aplica , tamb~m , a os de 1'1edido de o.umento 

de ca r ga liga da . 

Art. 19º t~ inter~sse da fis calizacão dos servicos de energia el~trica , o 

Conselho N<'.cional de , n' El "t ' J ' " t .. "b .. d .gua s e .c,ns r g:J.a e rlc n ex~cQ}.ra lns r uc;oe s so re o. execuçao o 

di sposto no artigo ant erior e, nos t ê r Llos ·da l egislacão vigente , dirimira '-'S controv~r 
s ias entre constunidor es e concessionnri os, 

" , N ( .' rt . 20º - Os r ecur sos or~nmento.r l os dn Unio. o, supe riore s 2. c inquenta c in-

quent a milh~es de cruzeiros) e C'uaiSC1uer outros oriundos de entido.des aut~rq1}.ic as e 

·~araestatais ou ~rgõos feck r ilis de nUéllc;.uer na tureza, :;01icaclos eTi~ instala~õe s 
• ~. N I 

c onceSSlonarlO de serviço de e l e tri cidade , ser no havidos como credi tas nara Li.ns 

de 

de .. ~ " 
subscriçao dos .~.ur,K;ntos de c ani t a l do. Elc trobra s , nos termos do artigo 10 da Lei nº 

3890- :\ , de 25 de abril c1e 1962" 

§ lº - O conc ession~rio, a que se r efere êste artigo, erütir~ a favor da 

Eletrobr~s a9~es preferenciais SGn :-:.irei to de voto em vaJor eQui vnlcnte ,~.~ueJes r ecur 

t '. s os or~amen arlOS. 

§ 2º - Eo caso .e (1)lic il~ÕGS em .~~Y'~,", ~1ion5rios Que s e jam entidades uar r,es-- " . 

,. /' - ". l J • / . tat ais e 2u t a r quico.s ou orgilos dn Uniao, dos Es t ados e rrunlc lnlOS , os recur sos c orre~ 

nondentes t er ão a rlesr,~ destina~ão :Drevista n8ste artigo, se aque l a s entidade s ou ~r~ .. .. 
ga os se t r ansformar em em sor::iedades l)or açoe s, 

P.rt . 21 - 1-)a elabor2 ~no e execuçno dos plo.nos nacionais de energia E;l~trica , 
, ,. N A -. I 

a El e trobr a s visare a 1')romover o clesenvolvincnto do.s r eGi oe s geoec onomi.ca s do "alS , .. 
na r az':\o inverso. da r espectiva r cndn 2Q.r~a2i:t.él [,nuaL 

r.rt . 22 º - .. té 5% (cinco por cento) do Fundo Fede r a l de Eletrificacã o pode-.. ~ 

r a o ser aplicados, a crite rio 
.. 

do. Ele trobro.s, na redução das to.rifa s dos si ste]';1.BS com 

capac idade sl~perior a 5000 kw (cinco mil qui1owatts ) e rue excedam o nível do. tarifa 



, 

• 
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fisca!., de mod~ a a tingir progressivamente a unif ormização das t arifas em todo o terri 
tório nacional. 

§ único - Estão exclu{dos elos benefIcios dê s t e artigo os sistemas elétr i cos , 

sej ." de emprêsas" de E:: t ados, Territórios, Distrito Federal e Munie{T)ios, que não Dro-
~ A , 

varen a utilizagao idonea doS' recursos publicas recebidos ou arrecadados Dara t'plica-
çno em serviços de ener gia el~trica . 

/.rt. 2.3 º - Esta. l e i, r evogadas as disposições em contr~rio, entrar~ em vigor e na da t a de sua publicação • . 

-

• 

• 

Brasília, Sala das Comissões Especia i s, em 
23 de novembro de 1962. 

HOR~~CIO r,AFER - President e 
~ 

JOAl. AGRr I NO - Relat or 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA AQ. PROJETO NE. 4.80U62 

Inclua-se '-mde couber 

Art. lQ - O artigo 50 da lei n. 2.308 de 31 de Agosto de 1954, 
N passa a ter a seguinte redaçao: 

Art. 50 - Do total de arrecadação do imposto unico, 40% (qua­
renta por cento) pertencerão à União, 48% (quatenta e oito por 
cento) aooEstados, Distrito Federal e Territorios e 12% (doze 
por cento) aos Municipios, para serem aplicados, segundo pIa -
nos plurianuais de i nvestimentos elaborados com, a colaboração 
da Eletrobrás, na produção, transmissão e distribuição de ener-, 
gia eletrica. 
Paragrafo ~o - A parcela de imposto unico pertencente aos Esta­
dos, Distrito Federal, Terr1torios e Munic1pios será distribuida 

A , entre eles tendo em vista o segu nte criterio de proporcionali -
dade: 2% (dois por cento) para a produção; 20% (vinte por cento ) 

• 
para a superf!ciEf;- , 35% (trinta ' e cinco por cento) para o-consumo 
e 43% (quarenta e tres por cento) para a população. 

\ 

Paragrafo 2Q - Para o cálculo das quotas o Disttito Federal e os 
Territorios terão tratamento equ valente aos Estados. 
Parágrafo 3Q - As parcelas dos Municipios que não possibilitarem 
a execução de planos de investimento ser-lhes-ão creditadas para 
lhe se rem entregues em ações 'l a Eletrobrás, nos futuros aumentos .. 
de capital des sa empresa. 
Paragrafo 40 - Nos Estados onde houver sociedades de econo~ia mixta 
para a exploração dos serviços de energia elétrica através da exe -

N , , N 

cuçao de plano sistemat1co e em cuja area de concessao se encontre 
o Municipio, poderá êste optar pela ap11cação dos recursos que lhe 

H A forem pertinentes em aç Jes da referida empresa. 

Art. 2Q 
diata e 

- Os novos 
abrangerão 

critérios de distribuição 
Anclusive as quotas atnda 

.... H 

terao aplicaçaÇV1~-
.... 

nao rateadas 

~ ~ ( Sala das Sessões, 

(VA / ~ L ~ /jzv C15~------ rvvu 

~v ~ (Ferro Costa) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Er.ISNDA Nº 
A ROJSTO Nº 4 . 807 

Substituir o § lº do art. 13 pelo s eguillt e : 

-§ lº - O consumidor optará pela capitalizaçao de sua 
- -contribuiç ao como subscriçao , em ~uturo~ aumentos de capital social 

da concessionária , em ações nominativas ordinárias , ou como subscri 
ção , em futuros aumentos de capital social da ~l etrobrás , em ações 
preferenciais sem direito a voto . Neste último caso , como compens~ 

ção , a ~letrobrás terá direito, em igual montante , ~ susscrição , 
em futuros aumentos do capital social da concessionária , em ações 

nominativas ordinárias • 

-No projeto primitivo que visava a alterar a legisl açao 

sôbre o Fundo Federal de Eletrificação , e que não chegou a ser a­

provado , previa-se que as cont ribuições dos consumidores fôssem 
-capi tali7.adas como subscriçao, em futuros aum·Jntos de capital soei 

aI da concessionária , em aç ões nominativas ordinárias . 
-Seria a soluça0 mais jus ta e democrática , dentro do 

regime de livre effi~rª sa . 

3ntretanto, no projeto a~ual , em que , paralelamen~e 

ao aumento de recursos , se ObjetiVQ~~ispositivos estatizado~5 ima -
g inou- s e um mecânismo pelo qual os direitos do consumidor sôbre fu -
turos aumentos de capital~ fossem transferidos do capital social da 
concessionária, para o da Eletrobrás , e esta , em compensação, fic~ 
ria com direitos , em igual montante , sôbre futuros aumentos de ca­
pital da concessionária . 

-Considerando o v alor crescente que assumirao essas 
'" - , contribuiçoes , em face da inflaç ao, em breve a ~letrobras seria a-

cionista majoritária da granle maiori a das emprêsas , tendendo para 
a totalidade . 

Por outro l ado , os consumidores , que seriam os forne­
cedore s dos recursos , teriam apenas o direito a serem acionistas 

preferenciais da Eletrobrás , sem direito a vo t o . 

Caberia , pois , propor a volta à situação primitiva . 

-- I 



-
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 2 . 

Todavia, por um espírito conciliador , poder-se-ia ch~ 

gar a um têrmo médio, em que o consumidor optaria entre uma das 

soluçõe s extremas , usando uma prerr oga tiva que é lícito conferir . 

- -Com isso, nao fica impedida a participaçao da E1etro-

br s no capital social das concession rias, mas a mesma 

sará mal.S lentamente , respeitado um legítimo direito de 

se proces-

opçao . 

No conjunto , será f acilita da a conciliação dos pontos 

de vista extremos, dando uma solução mais rápida ao assunto , alt~ 

mente desejável no momento . 

-Sala das Sessoes , em de novembro de 1 . 962 . 

./ 

• 

1 
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S UB S T I ~ ~ T I V O 1 O -- _._- ~ .. - - - - -----.. ~... --

TJº 4,,807 - 1 9 6 2 

"Altera a le g isla. ~ão sôbre o Fundo Federal de Eletrificacão e dá 
outras providências"" ' ~ 

o Congresso Na c ional decreta : 

Art" lº - O i mpôsto sôbre energia elétrica ser~ ca lculado em fun 
N 

sao das tarifas menciohadas ne s ta lei, nas seguintes percentagens: 

~ I - 5% (cinco por cento ) para os consumidores rurais e iluminação 
publica; 

11 - 10;'; (dez por :..: ento) pal"'a os consumi dores indus triais; 

111 - 20)~ (vinte pOI'" cento ) para os consumi dor 0s re sidenciais; 

IV - 30~; (t r inta po },'" c '3nt o ) para os de"ila is consumidores $ 

§ lº .. No fornr: cimento a ;'forfa-iti!? o imr.:>ôs to sera: eQuiva. lente a 
20% (vinte por cento) do custo da energià. que ser ia consum{c~a . 

§ 2 º .. ,C ~ . . nsumidor industrial cue comprova r pere.nt e .0 Conselho 
Nacional de .h.guas e Ener e; ia Elétrica despes a com energia elétrica, em 
cada um dos dois anos imediat amente ê.nterior es I- i gual ou. sUDerior a 10% 
~o valor das ~uas vendas, ter;á direi to a redu~a:o percentu é.;~ do i mpôsto 
unico que sera cobra.do nos t e: ... ~110 S de s te a r t i go e seus paraGrafo s o 

§ , 3º - ~ r ed~ç~o re fer i da no par~grafo ~nterior ser~ qonc~di~a 
por per10dos el e d01S anos , em 'Percentagem e qtn va l ente a 10 (de z j veze s 
a relaç~o entre a des pe sa'de~o~strada cQm ener gia el~tric a e o ~r2.10r 
das vendas do consumidor industrial) e.té o máximo de 50% (cinqtlei1t a por 
cento). . 

... Art - 2º ~ A C2.c.,-. tipo de consurl idor, e del1t re êstes às classes em 
razao do voluI.1.e de demane.a] corresponderá u:na unica tarifa em todo o 
território na cional. 

§ lº - As tarifas a que se :,efe:-em ês t;e artigo serão tr~mestral­
mente declarad,as pelo Sonselrlo Hê.c3.onal de ... guas e Energia Elétrica, e 
seu valor ser~ o quoc:i,ente do v2.10r e~n c~uz8iros da energia vendida a 
medidor no pa1 ~ no início do tri~e stre anterior pe:o correspondente vo­
lume fí~ico (núme r o de qui lo'i:att·~110ras ) de ener~ ia ~onslJ.mida durante a 
quêle mes, pe..r 3. cada categoJ. ia de consu:;üdol ... - Ao va lor ac ima r eferido 
s erão s omada s as D9.l"'C e J.as de r eG.J·ustamento e sobretaxas verificadas no 

A -
mes . 

§ 2º - O J r er; o de venda a se r computad0 não compreenqerá qualquer 
valor e st r anho ao conce:lto da tarifa q como qaota de 'previdéncia ~ taxas 
de ligaç&o e o i mp5sto ónico s6br2 eriergi a elê t~ica., . 

Art o 3º - Os CO r .C'8 S sionB:rios' poderão recolhe:' ~ en310bq.damente , em 
uma só estaGão fiscal q o produt o da arrecadar:ão do i mpôs to Unico na sua 

" '01 • -

zona de conces sao~ 

ll.rt .. 4º .- Ao fim 0.'3 c2.da tl"'in1e~tr e civil , o Banco Nac ional de De­
senvolvimento .8cO~1ô11)ico c.istribuirá à. Uni ã0.t aos Estados? ao Distrito 
Federal e aos Hunicipios o o mont a.nte do in:posto efetivamente creditado 
pel o Banco do Brasi l na sua cont a dur ante o tr i mGs'vl"'e CiV1l vencido,. 
propo~ção de 40;; à União ~ hO% ao s 2s t ad03 e Dist l"'~ to Federal e 20% a 
Munic1pios " 



• 
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' l º. O qu~ntit ~ tivo atribuf do ao s ~S~?~Os e J~s~r~to 
Fe c~ era' ser o. (~ i stribüí d.o em parg 8"!a s ic" r-meic a s e I) dos mun1.c1.p1.0S 
proporciona'men t e 9. sua p opulaç a.o . 

§ 2º. O pagamen t o ser~ feit o DGdiante cr~dito nas co~ 
tas corren t e s : 

Munioípios 
rentes a os 

a ) 

b) 

-ê' o Fundo Fe~.eral rte :':;1 etri f ic a ç a o, a 'luota , -couber a Unia o ; 
'lu e 

esp ecia is , moviment~vei s meiiant e che'lue s, 'lu e 
o BNlE abrirá para c ada :.:stado, .Ji stri t o Fede­
r a1. e ~'1uni cípi o s , as parc e1_as r esp e c t iva s. 

§ 3º. Os s a ques à c onta c os créditos c 0nsignados , - , 
s o p oé'er ao ser fe i t os a nual mente , c"e uma so vez e 

a os 
refe 

quanti tativo s c re ditados no exercíc io a nterior. -
Art . 5Q • O Ar ~ . 5º da Le i_n º 2 .9 44, de 8 d e novmübro 

d e '-956, passa a t e r a seguin te r r;~.açao • 

"Art . 5º . O Consel ,l1o Na c ional d e Águas e '-';ner gi a 3 1 é ­
t r ica d et erminar~ ao BND'~ o b ' oqueio da c ont a esp ecial c~ o r ecebi 
Eento CIo. quota do i n p ôsto ún i c o C'e en ergia e ' étr i c a , e1:1 rO l.ação­
ao Es tado ou ~i stri to Feder al , 

_ a ) que se torna r ina~ imHlent e cm r elação a qualquer 
das obrigaço es previstas n a 1.egi s 1.a ç ao fe i er a l re f er ent e ao i m ­
pôsto únic o co ener gi a el étric a; 

~b) cuj os serviços_de enorgi a elé 'Grica , se j a s ob a 
forma c~ e órga os d8_ ac. ~.:.ünistraç ao C' i rQta ou .::~ es c 3n cralizad. a , se j a 
sob a forma (l e órgaos de a:l.Eüni str a çao co n cro}.ac~as , deixa r em (~ e 
r eco l h er o i :mpôsto únic o arrec adado." 

P a r ágr a f O úni co. 
13 de a bri l de 1962. 

Fica r ev ogada a Le i n Q 4 . 055, de 

Ar t . 6º. O Ba nco Na ciona l do Jcsenvo l vimon to :Sconômi 
c o e o Banco ~ o Br as i l S/ A po der ã o r ea1.i z a r oper a ç ã o l e crédito~ 
incl usj,ve ad i a n t8.I1ento s c om c onc essi onário quo p rovar, med i an te 
cert i c.a o C.o Conse1.ho Na cional de Águas e ::iner g i a :.::; l .étric a , e s tar 
om di a com o r cco l.h i mento C.O i mp ô sto único por ôl.e a r r e c a dado e 
do p arecer favor~vel da ::::;l_ e ~robrás s ôbr o o progr ama 0.0 invest i 
men t o, suj oi to à f i s c aliza çao a qu e s e r ofer e I) a r 'c. 1 5!! . 

Art . 7 º . Os I\~unicípio s quo f ore!":J servido.§ po r so cie­
dad e s d e economia mista c on t r olada p el.o :Sstaj" p o ier a o apl.ica r as 
s~as quo tas do impôsto úni co sôbr e en ergi a o ~ étric a na subscri -
ça o d.e c ap i tal dessas omp r êsa s , que as p oc. e r a o roc eb er do BNDE , 
medi an te c onvênio com o Municíp io, o quando l ibor adEl s pel o BND.t; . 

Art. 8º . Fic a o Podor =:xe cu tivo, a t r avés do r~ini sté­
rio d e fhnas o =:8n cr gi a , autori za:io a c e10br a r c onvênios com o s 
:Csta:lo s , ~ i strito Fe~eY a l 8 Mun i cípios para apl ica ç ã o e ass i st en 
cia t écnica dJ.s quot 3.S do impô sto úni co a que t em di ro i to . -
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Art . 11 - AS ~uotas dos _stados? do Dis~rito ? ederal e dos 
~ 1unicí 'pio s ~ antel"iore s à data desta Lei? sarao L-llediatamente li­
b eradas de eficio pelo Ccns E:.lh o Naci onal de Aguas e .. ':;nergia :':;lé­
trica, independ 8nte~ente de exigência? s a lvo no caso de atraso 
no rec olhimento do impô stu arrecadado (art.5º). 

_ Art. 12 - A Uniao consignará ao Func10 Federal de .' ...Iletrifig~ 
çao nos seus orç amentos gerai~, até o exerclcio de 1975? dot~çao 
global anual nao inferi or a 5%(cinco por c ento) da arrecadaçao 
do impôsto de consumo pr evisto_para o mesmo exercício . 

Parágrafo único - A dota çao referida ne s te artigo será paga 
ao Banco Nacional de DesenvG1vimento :~c ~ nômi c o para cr édito do 
Fundo Federal de Sletrificaçao? em duodécimos mensais? indepen -
dentemente de registro prévio . 

Art. 13 - Os concessi onários de serviços de energia elétri­
ca fic am autorizªdos a co ndicionar a ligaçao de nov os consumido­
res à contribuiçao, por êstes? de importância equivalente a até 
lO(dez) vêzes a conta mensal de energia prevista para o forneci ­
mento -,,", ec.ido . 

§ l º - A c 0ntribuição r eferi da nest e artiüo será capitaliza 
da pelo consumidor e recolhida ao Banco do Brasil e na falta dês -te, a qualquer bahco of icia l L Sill c : nta bloqu eada a favor do con-
t r ibuint e? medi ante subscriçao ein futuros aumentos de capi tal s~ 
cial da ~~letrobrás? de açoes preferenciais sem direito a voto ,c~ 
jo valor constituirá subscriçao da ~letrobrás §ill futuros aumen -
tos de capital s ccia l da c ~ ncessionária? em açoes nominativas o~ 
dinárias . 

_ ~ 2º - SOillente para êst~ ti po de subscr ição previs t a no ~ 
lº nao s e aplica a regra do ~ 4º do art . 15? da Lei nº3 . 890- A;de 
25 de abril de 1961 . 

i 3º - Às socieda des de economia mista criad~s por l ei nao 
se a ) lica e di sposto no Qarágrafo ~riilleiro dêste artigo . 

§ 4º - A contribuiçao será ~aga em até 10(de~) parc elas,e o 
seu s aldo P Q ~ erá ser revi s t o, se ocorrerem variaçoes nos custos 
de construçao e na tar1fa que serviram de bªse para o cálculo do 
montante da contribuiçao, antes da 11quida çac do débito . _ 

y 5º - 0 montante da c cntribuiç ao pr evista neste arti~o nao 
po derá exc eder ? no ca so de consumidor indus trial, de 2(dois por 
c ent02 do investimento do conjunto industria l a ser servido pela 
~igaç~o de energia . _ _ 

~ 6º - J disposto neste artigo nao se aplica a ligaçoes re -
sidenciais em prédiOS já_habitados . _ 

§ 7º - A ccntribuiçao referida neste artigo nao poderá ser 
exigida dos c onsumi dores cuj e C0nsumo previsto s e ja de meno s de 
50 kwh (cinquenta qUilowatts - hora) por mês . 

§ 8º - O disposto neste artigo s e aplica? t a;nb ém aos ~)edi -
dos de awuento de carga ligada . _ 

Art . 14 - O esfôrço de i nvestimento para extensao de redes 
elétricas, ne c es sária à liga çao de novos consumidores? caberá a 
êst es aplicando-se o que preceitua o § lº do art . 13 . 

Parágraf0 único - As soci edades de e conomi a mista ou áutar­
quias de ~stado que aplicarem, mediante convêni os, quotas munici 
pais do impôsto único , poderão prestar as contas r eferida s neste 
artigo? para um ou mais municípiOS. 

Art . 9º - Ficam revogados os parágrafo s 3º e 4º do art . 4º 
da Lei nº 2 . 944? d e 8 de novembro de 1956 a al ínea a e o parágra 
fo l º do art. 20 da Lei n º 4 . 118, de 27 de agôsto de 1962 . -

Art . 10º - A quota de preVidência devida sôbre energia elé - ~_~ 
trica s erá calculada sôbre o preço da tarifa base com todos o 
reajustamentcs adicionais? exce tuado, apenas, o i mpôsto único sVJ 
bre energia elétrica . V~ 



, 
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De montante nrçado par a a s extensões se­
rá -deduzida a contribuição feita nos tê~ 
mos d~ artigo anterior. 

, 

§ 2Q~ O capital necessário para as extensões 
da rede, ou a dif erença referida no §12, 
será contribuída pelo consumidor nas cou 
dições previstas no artign anterior, não 
constituindo êste enric. ueclinento de acer , -- -vo ~a Cia . concessilmaria, capital remu-
neravel. 

, Art . 15. No int erêsse da fiscalização dos serviços de 
ner gia e1etrica 4 CNAEE expedirá instruções sôbre a execução 
dis poste nos artig~s 13 e 14 e, nos t~rmos da legislaçã~ vigente 
diriminde as contróversias entre consumidores e concessionários. 

e-
d<,," 

e 

Parágr afo Único. Quando nã o fôr possível ao 
CNAEE exercitar fis caliza ção direta a per 
manente~ cel ebr ará ~brigatõriamente, c~n 
vênias de fiscalização c~m as Fôrças Ar­
madas, Governos estadua is e mlli!icipa isna 
ordem de pri~ridad e enumeradà . 

Art. 16. Os r ecursos orçamentários da União e quaisquer 
eutros oriundos de entidades autárquica s e paraes t a t a is ou órgã os 
iegerais de qual quer na tureza t aplicados em insta l a ções de concess1 
onario de serviço de eletricidade, s erão havidos bomo créditos para 
fins de subscrição dos aumentos de cayit al da Eletrobrás, naque1a~ 
ciedade, nos têrmos do artigo 10 da Lei nQ 3. 890-A, de 25 de abril 
de 1962. 

O conces sionário a que s e refere ~st e 
tigo, emitirá a f~vor da Eletrobras 
ções ordinária s em va10r equivalente 
queles r ecursos orçamentár ios. 

a!. 
a-, 
a -

§ 2Q. No caso de aplicações em C6nce.s$ionár;cs 
que s e j am ent idades par aesta t a is, e auta!:, ­
quicas ou ór gãos da União, dos Estados e . 
Munic1pios, os r ecursos correspondentes 
t er ão a mesma destinação prevista nesta 
artigr, se aquelas entidades ou ór gãos' 
se transformarem em sociedades por a ções. 

, Art. 17. Esta lei, revogadas a s dispo~ições em contrár~ 
~, entrar a em vigor em lQ de j ~neiro de 1963 . 

(a) De p t ado Cl~vis Motta 



\\J 
~ 
~ , 
LLI 

• o 
'\.i 

1- t : 
~ · , ! 

~ I 
~ 
· · · o · · · • 

. Z 
1 

O f 

• • I-
LLI 

J \ 

O 
o:: 
C-

República dos Estados Unidos do Brasil 

Câmara dos De p ut a dos 
~Õ7?J(,/~ ~ L/4:"~-~ 

ASSUNTO : PROTOCOLO N.o ...... ............................ . 

/J/?I"-A Ú ' . a-r h~ o v .. h /~--L4- /' 
........... ~ ...... ................. ............... ..... ,/ ....................... .. ..... ............. .... ~ ................................................................... -

/(5 <- 7~ ~ L) ~ c-c?L--!' 
..... .... . . ~ . ......... ............ .... ::k" .............. _ ... r .. _. ,_ ............... T ......... .. . , . -o···· _............. . ..... ........ -_ ....... ... _ ... -_ ..... - --------_. --_.0 _____ __ . ____ ._ ._._._. _______________________________ 4 

_. __________ •• '_0 ,._ ••• _ ••••••••• _. ______ •• _. __ •••••••• __ •••• __ •• • • • _ •••••••••••• _ 0 ••• _ ••• _ o •••••••••• _ ••••••••••••••••• •• ••••• •••••• ••• , •••• _ •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• _ •• _ ••• ••••• _ •••••••••••••••••••••• _ 

..... .. ........................................... _. ----- ------------_ ....... ---- -_ ... ----_. ----_. -------------_ ............ ---_ .. --_. _. ---_ .... _ ......... .......... _. -..... --_ .... --_... ----- .-----_. -.----- ------_. ----.------_._----- _ ... ------_ .. _------ .. 

o ES P A C H O : .................................................................................................................................................................................................. .. 

........................................................................................... e m ....................... de ............................. ............................................. de 19 ............. _ 

DISTRIBUiÇÃO 

Ao S r ....................................................................................................................................................... ...................... , em ........... 19 .......... .. 

O P r e s i de n t e da C o m i s s ão de ................................ _ .............................................. _ .............................. _ .. .................................. . 

A o S r ................................................................................................................... ................ ................. ......................... , em ........... 19 ........... . 

o Pr es i de nte da Com i ssão de .................................................................................................................. . _ .... __ ... _ .... _ ................ . 

Ao Sr ............................................................................................................................................................................. , em ........... 19 .......... .. 
, 

O Presidente da Comissão de ................................................................................................................................................... .. 

Ao Sr .................................................................................................................... ......................................................... , em ........... 19 .......... .. 

O Presidente da Comissão de .............................................................................................................................. _ ....... _ ... __ .... _ 

A o Sr ............................................................................................................ ............ .................................................... , em .......... ..19 ........... . 

O Presidente da Comissão de ............................................... .... ................................................................................................. _ 

Ao Sr ................................................................................................................... .... ..................................................... , em .......... ..19 ......... ~ 

O P residente da Comissão de ................................................. .......... ......................................................................................... . 

Ao Sr ..................................................................................................... ... ..................................................................... , em ............ 19 .......... . 

O Presidente da Comissão de ................................................................................................................................................ .. 

A o Sr. _._ ..................................................................................................................................................................... , e m ......... _.19 ......... . 

O Presidente da Comissão de ................................. ............ ...... .. ............................... ........ ..... ................................................. .. 

A o Sr ................................................ .......................................................................................... .. .. .. ............................ .. , em ........... ..19 ........... . 

O Pres,dente da Com issão de ................................................................................................................................................. ~ 



SINOPSE 

Pro j e t o N . o .................................. de ....................... d e ................................................................................................................... de 19 ......... _ ...... _ ... _ 

Ementa: ..................................................................... ................................................................................................................................................................ . 

Autor : ...................................................................................................................................... ........ ......................................................................................... .. 

,J 

Discussão única ....................................................................................................................... ......... ................................................................................. .. 

Discussão inicial ................................................................................................................................................................................................................ .. 

Discussão final _ ................................................................................................................................................................................................................. . 

Redação final ................................................................................................ : ................................................................................................................... _ 

, 
R S d ' emessa ao ena o ...................................................................................................................................................................................................... . 

Emendas do Senado aprovadas em ....................... de ................................................................................................. de 19 ...................... . 

Sancionado em_ ...................... de ...................................................................................................................................................... de 19 ...................... . 

Promulgado em ...................... de .................................................................................................................. ................................ de 19 ...................... . 

Vetado em ....................... de ................................................................................................................... ....................................... r. de 19 ..................... .. 

.. 
Publicado no "Diário Oficial" de ....................... de .................................. ..................................................................... de 19 ..................... .. 

ao 
co 
~ 

;,; .. 
'i 
u 

N 
CD 
Q) 
~ -co :;M 
co 
~ 

, 

• 



• 

-. 

-e 

~ ~~MOI M 
Srn cfJ~/) ~J [J 

r 
~'\ 

f~ ~~ 

771 ~ g de novembro de 1962 

Senhor Primeiro Secretário , 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que a prQ 

vado sem alterações , pelo Senado Federal , em r evisão, foi nesta da­

ta encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República , p~ 

ra os fins constantes do art . 70 , da Constituição Federal , o proje­

to de lei (ns . 4 .807-A, de 1962 , na Câmara dos Deputados , e 179, de 

1962, no Senado) que altera a legislação sôbre o Fundo Federal de 

Eletrificação e ~á out ras providências. 

A provei t o a oportunidade para renovar a Vossa Excelen-

cia os pro testos de minha perfeita estima e mais distinta consider~ 
... 

çao . 

SENA·OR I GUFI R:::OO 

A , , 

A Sua Excelencia o Senhor Deputado Jose Bonifacio 
, A d Primeiro Secretario da Camara dos Deputa os 

CB/ 
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• CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

NQ 4. 807-A - 1962 

Altera a legislação sôbre o Fundo Federal de eletrificação e dá outras pro­
vidências; tendo parecer favorável da Comissão Especial, com substitu­
tivo ao Projeto e às emendas. 

Relator: Deputado João Agripino 

SUBSTITUTIVO 

Art. 19 O impôsto sôbre energia 
elétrica devido por kw ,h (quilowatt i 
hora) terá importância equivalente às 
seguintes percentagens da tarifa fis­
cal definida na lei: 

I - para o exercício de 1963: 
a) 10 % para atividade rural; 
b) 20 % para os consumidores resi­

denciais e industriais; 
c) 30 % para os demais consumi-

dores. 
II - para o exercício de 1954: 
a ) 10 % para atividade rural; 
b) 30 % para os consumidores resi­

denciais e industriais; 
c) 35 % para os demais consumi-

dores. 
III - a partir do exercício de 1965: 
a) 10 % para atividade rural; 
b) 30 % para os consumidores resi­

denciais e indu:striais; 
c) 40 % para os demais consumi­

dores. 

§ 19 No fornecimento a jorjait, o 
impôsto será o de consumidor domés­
tico, cabendo a metade do seu valor 
ao consumidor e metade ao distribui­
dor, sôbre a conta da energia consu­
mida. 

§ 29 O consumidor industrial que 
comprovar perante o Conselho Na­
cional de Aguas e Energia Elétrica 

despesa com energia elétrica, em cada 
um dos dois anos imediatamente an­
teriores, superior a 4 % do valor das 
suas vendas, terá direito à redução 
percentual do impôsto único que seria 
cobrado nos têrmos dêGte artigo e seus 
pa.rágrafos. 

§ 39 A redação referida no pará­
grafo anterior será concedida por pe­
Tíodos de dois anos, em percentagem 
equivalente a 10 (dez) vêzes a relação 
entre a despesa demonstrada com 
energia elétrica e o valor das vendas 
do consumidor industrial, até o má­
ximo de 80 % (oitenta por cento) . 

§ 4P No caso de emprêsa com me­
nos de dois anos de atividade e até 
que complete êsse prazo, a redução 
poderá ser concedida pelo Conselho 
Nacional de Agua e Energia ElétrIca 
por estimativa do valor das suas ven­
das e consumo de energia. 

Art. 29 A tarifa fiscal a que se re­
fere o artigo anterior será periodi­
camente declarada pelo Conselho Na­
cional de Agua.s e Energia Elétrica 
e seu valor será o quociente do va­
lor em cruzeiros da energia vendida 
a medidor no Pais, em determinado 
mês, pelO conespondente volume fí­
sico (número de quilowatts-hora) de 
energia consumida durante o mês. 

§ 19 O preÇO de venda a ser compu­
tado no cálculo do valor da energia 
vendida abrangerá exclusivamente a 
tarifa básica e adicionais posteriores, 



-2-

ccncedidos em decorrência de aumen­
to de salário e elevação dos custoo 
de combustíveis e de câmbio. 

§ 29 A tarifa fiscal será reajus­
tada semestralmente, com base nos 
dados do último mês em relação ao 
qual forem disponíveis informaçô~s 
suficientes, decorrentes de alteraçao 
no preço da energia. 

Art. 3° O concessionário recolherá 
mensalmente o produto da arrecada­
ção do impôsto único, podendo fazê­
lo, englobadamente, em uma só es­
tação arrecadadora de sua zona de 
concessão. 

Art. 49 Durante 5 (cinco) exer­
cícios a partir de 1964 o consumidor 
de energia elétrica tomará obrigações 
da Eletrobrás, resgatáveis em 10 (dez) 
anos, a juros de 12 % (doze por cen­
to) ao ano, correspondente a 15 % 
(quinze por cento) no primeiro exer­
cício e 20 % (vinte por cento) nos de­
mais, sôbre o valor de suas con­
tas. 

~ 19 O distribuidor de energia fa­
rá cobrar ao consumidor conjunta­
mente com as suas 'contas, o emprés­
timo de que trata êste artigo e o 
recolherá com o impôs to único. 

§ 29 O consumidor apresentará as 
suas contas à Eletrobrás e receberá os 
títulos correspondentes ao valor das 
Obrigações, acumulando-se as frações 
até totalizarem o valor de um titulo. 

§ 39 E' assegurada a responsabi­
lidade solidária da União, em qualquer 
hipótese, pelo valor nominal elos tí­
tulos de que trata êste artigo. 

Art. 59 A União consignará ao Fun­
do Federal de Eletrificação, nos seus 
orçamento.s gerais até o exercício de 
1975. dotação global anual não infe­
rior a 4 % (quatro por cento) da ar­
recadação do impôsto de consumo pre­
vista para o mesmo exercício. 

Parágrafo único. A dotação refe­
rida neste artigo será paga ao Banco 
Nacional do Desenvolvimento Econô­
mico, para crédito do Fundo Federal 
de Eletrificação, em duodécimos mem­
sais, independentemente de registro 
prévio. 

Art . 69 Ao fim de cada trimestre 
civil, o Banco Nacional de Desenvol­
vimento Econômico distribuirá à 
União, aos Estados, ao Distrito Fede­
ral e aos Territórios, de acôrdo com 
os coeficientes estabelecidos pelo Con­
selho Nacional de Aguas e Energia. 
Elétrica, o montante do impôsto efe­
tivamente creditado pelo Banco do 

Brasil na sua conta durante o tri­
mestre civil vencido. 

§ 19 A distribUição será feita me­
diante crédito nas contas correntes: 

a) do Fundo Federal de Eletrifi­
cação: a quota qUe couber à União; 

b) especiais, movimentáveis medi­
ante cheque, que o Banco Nacional 
de Desenvolvimento Econômico abri­
rá para cada Estado, Território e 
para o Distrito Federal: as quotas 
dos Estados, Territórios e Distrito 
Federal. 

~ 2.0 Ao Conselho Nacional de Aguas 
e Energia Elétrica caberá a determi­
nação da entrega das quotas aI?-uais 
dos municípios pelo Banco NaclOnal 
de Desenvolvimento Econômico, lllPÓS 
a prova 1)01' êstes da aplica.ção idô­
nea da quota anterior e recolhimento 
do impÕ5to único. 

§ 39 Os coeficientes de distribuição 
pelos Estados, Territórios, Distrito Fe­
deral e municípios serão determina­
dos anuaJmente pelo Conselho Nacio­
nal de Aguas e Energia Elétrica. que 
os comunicará no Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico. 

A,rt. 79 O artigo 59 da Lei n9 .. 
2.944, de 8 de novembro de 1956, pas­
sa a ter a seguinte redação: 

"Art. 59 O Conselho Nacional de 
Aguas e Energia Elétrica determinará 
ao BNiDE o bloqueio da conta espe­
cial do recebimento da quota do im­
pôsto único de energia elétrica em re­
lação .ao Estado ou Distrito Federal; 

a) que se tornar inadimplente em 
relação a qualquer das obrigações pre­
vistas na legislação federal referente 
ao impôsto único de energia elétrica; 

b) cujos serviços de energia elétrica, 
seja sob a forma. de órgãos de admi­
' .u13tTação direta ou d!escenbralizaida, 
seja sob a forma de órgãos de a.dmi­
nistração - controlada, deixarem de 
recolher o impôsto único arrecadado. 

parágrafo único Fica revogada ao 
Le1 n9 4. Q55, de 13 de aobril de 19{i2. 

Art . 89 A partir de 1964, o Estado, 
que não dispuser de plano estadual 
de eletrificação e de Fundo Estadual 
de Energia Elétrica, com recursos 
iguais ou superiores à quotn. do im­
pôsto único, receberá o valor das res­
pectivas quotas amuais em ações da 
Eletrobrás . 

!Parágrafo único O Conselho Nacio­
nal de Aguas e Energia Elétrica de­
terminará ao Banco Nacional de De­
senvolvimento Econômico a transfe­
;rência à Eletrobrás do valor da quota 
do Estado. 

• 
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Art. 99 O Estado, que dispuser de 
sociedade de economia mista geradora 
ou distribuidora de energia elétrica, 
receberá a quota destinada a. municí­
pio devidamente suprido de energia 
elétrica pela referida sociedade, deven­
do esta indezinar o município com 
ações corespondentes ao vaJor da quo­
ta . 

.ru:t. 10 O Estado ficará dispensado 
da prova de aplicação da quota esta­
dual e municipal que receber na for­
ma do artigo anterior, desde que pro­
ve havê-Ias traIlSiferido à sociedade 
de economia. mista. 

Art. 11 Sendo inferior a 10 (dez) 
vêzeo o valor do maior salário-mínimo 
a quota do município e se êste não 
reclamar o seu pagamento até o fim 
do exercício seguinte, com a satisfa­
ção das exigências legais, (artigo 79 
§ 29), o seu valor será creditado ao 
Estado que disponha de sociedade de 
economia mista e esta indenizará o 
referido município oom acões corres­
pondentes ao valor recebido. 

Parágrafo único Não dispondo o Es­
tado de sociedade de economia mista, 
o Conselho Nacional de Aguas e Ener­
gia Elétrica determinará ao Banco Na­
cional do Desenvolvimento Econômi­
Co a transferência da quota à conta 
de. Eletrobrás, que, em contrapartida, 
emitirá ações em favor do município. 

Art. 12Q O arfigo 5<1 da Lei 2. :308, 
de 31 de agôsto de 1954, passa a ter a 
~eguintJe redação: 

Art. 5q Do total da arrecadaçzo do 
impôsto único, 40% (quarenta por cen­
tO) mertencerzo à únião, 50 (cin­
quenta mor cento) aos E.stad05. Distri­
to Federal e Territorios. e 10 % (dez 
por cento) aos municípios, para ser 
amlicado segusdo plano plurianuais de 
investimentos, elaborados com a cola­
boração da Eletrobrás na produçzo, 
transmissão e distribuiçjo de energia 
elétrica 

§ 19 A parcela de ImpôSto únIco per­
tencente aos Estados, Distrito Federal, 
Territórios e MunicípiOS será ra·teada 
entre êles, tendo em vISta o seguinte 
critério de proporcionalidade: 2% (dOiS 
por cento) de prOdução, 18% (dezoito 
por cento) de superfície, 35% (trInta fI 

cinco por cento) de consumo,. e 45% 
(quarenta e cinco por cento) de po­
pulação. 

~ 2° Para o cálculo das quotas, o 
Distrito Federal e os Te:'l'itórios te­
rão tratamento equivalente aos Esta­
dos. 

I 

Art. 13 AS! quotas muniCipaiS nao 
;pagas até o fim do exercício de 19-63 
se apllCa o dispostto nos artigos 9~ fI 

1119 . 
Art. 14. O Banco Nacional de De­

senvolvimento Econômico e o Banco do 
Bl'asil S.A. podel'ão realizar operação 
de crédito, inclusive adiantamento, 
com conce~sionário que provar, me­
diante certidão do Conselho de Aguas 
e Energia Elétrica, estar em dia com 
o recolhimento do impôsto único por 
êle arrecadado, desde que o projeto <la 
aplicação seja aprovado e fiscalizado 
pela Eletrobrás. 

Art. 15 No ano seguinte ao tennino 
de cada exercício, os Estados, Terrl­
tórios, o Di~trito Federal e os Municí­
pios prestarão contas ao Conselho Na­
cional de Aguas e Energia Elétrica da 
arr.pliação das quotas do impôsto únl­
Co por êles recebidas durante o 11ltimo 
exercício, resalvado o disposto no ar­
tigo 109 • 

Art. 16. Ficam revogadbs os parágra­
fos 39 e 40 do artigo da Lei n 9 2.944. 
de 8 de novembro de 1956, a alínea. 
"a" e o parágrafo 19 do Art. 29 da 
Lei n 9 4.118, de 27 de agôsto de 1962. 

Art. 17 A quota de providência de­
vida sôbre a energia elétt'1ca será cal­
culada sôbre o preço da tarifa base e 
adicionais mencionados no parágra­
fo lOdo artigo 2\'. 

Art. 18 Os concessionários de servi­
ços de energia elét.rica ficam autori~ 
zados ,a condicionar a ligação de no~ 
vos consumidores à contribUlção, por 
êstes. de importáncia equivalente à até 
30 (t)'inta) vêzes a conta mensal da 
eneTgla prevista para o fornecimen~ 
to pedido. 

§ 10 A contribuição referida neste 
artigo será capitalizada pelo consumi-
dor: -

a) mediante subscl'içilo em futuros 
aumentos de capital social da E1ett·o~ 
bl'ás efetuados anualmente, de aÇÕes 
preferencIais, sem direito a voto,cujo 
valor substituirá a subscrição da Ele­
trobrás; em futuros aumentos de ca­
pital social da concessionária. realiza­
dos também anualmente, em ações no­
minativ.os ou preferenciais, com- dire1-
a voto, ou 

li) mediante subscrição em tuturo 
aumento de capital social tie concessi~ 
anaria" em ações nominativas ordiná­
rla:,; . 

§ 20 Sômente para êste tipo de subs­
crição previsto nl!. al1nea a n!l.o se aJPili­
ca a regra do § 49 do artigo 15 da Lei 
nO 3. 890-A, de 25 de abril de 1961, 
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§ 30- As wciedades de econõmIa mis­
ta controladas pelo Poder Público não 
ser aplica' o disposto na alinea a do § 
1° dêste artIgo . 

§4o Quando a contribuição fôr paga 
em plircelas, o seu montante poderá 
ser reVl(;Co, se ooorrerem variações nos 
custos de construção e na tarifa que 
serviram de bMe para o cálculo do 
montante da contribuiç~o. 

§So O montante da contribuição pre­
vista neste artigo poderá exceder, no 
caso de consumidt>r industrial, de 2% 
(dois por cento) do investimento do 
conjunto industrial a ser serVIdo pela 
ligação de energIa. 

§6o O dispol'to neste artigo não se 
aplica a ligaçoes residenciais em pré­
dios já habitados. 

§ 7° A contribuição l'eferida neste 
artigo não poderá ser exigida dos con­
sumidores cujo consumo previsto l'eja 
de menos de 90 kwh (noventa quilo­
watts-hora) por me!1. 

§ 89 O diSlPOSto neste artlgo se aplica, 
também, aOS de pedido de aumento de 
carga ligada. 

Art. 19. No interêsse da fiscalização 
dos serViços de energia elétrIca, o COn­
selho Nacional de Aguas e Énergia Elé­
trica expedirá instruções sôbre a exe­
cução do disposto no artigo anterior 
e, nos têrmos da legi~lação Vigente, 
dirimIrá as controvérsias entre consu­
midores e concessionários. 

Art. 20 Os recursos, orçamentárIos 
da União, superiores a cmquenta (cin­
quenta milhões de cruzeiros) e qua'is­
quer outros oTiundos de entidades au­
tárquias e pa.raestatais ou órgãos fe­
derais de qualquer natureza, aplicadOS 
em Inst.alaçÕes de concessionários de 
serViço de eletricidade, sel'ão haVidos 
como crédito para fins de subscrição 
dos aumentos de capital da Eletro­
brás, nos têrmos do artigo 10 da LeI 
no 3. 890-A, de 25 de abril de 1962. 

§ lo O concessionário. a que se refere 
êste artigo, emitirá a favor da eletro­
brás ações preferencia'is sem direito de 
'Voto em valor eqUivalente àiqueles re­
cursos orçamen tál'ios. 

§ 20 No caso de .aplicações em con­
cesslonáxlos que sejam entidades pa­
raestatais e autárquias ou órgãos da 
União, dos Estado e Munic1piOS, os re­
cursos correspondentes terão a memnll. 
destinrução prevista neste artigo, se 
aquelas entidades ou órgãos ~e trans­
formarem em sociedade por ações. 

Art. 21 Na elaboração e execução dos 
planos nacionais de energIa elétrica, 

a Eletrobrás visará a promover o de­
senvolvimento das reg!ões geoeconô­
micas do País, na razão mversa da r~­
pectiva renda per uapita anual. 

Art. 22 Até '5% (cinco por cento) do 
Fundo Federal de Eletriflcação poderão 
ser aplicados, a crItério da Ele.ti'o­
brás, na redução das tarifas dos sis­
temas com capacidade superior a 
5000 kw (cinco mil quilowatts) e que 
modo a atingir progressi'Vamente a W11-
excedam o nivel da tarifa fiscal, de 
formização das tarifas· em todos o ter­
rItório nacional . 

Parágrafo único Estão excluídos dos 
benefídios deste artigo os si , temas elé­
tridos . seja de emprêsas, de Estados, 
Territórios, Distri to Federal e Muni­
dípios, que não provarem a utilização 
idônea dos recur:;os públicos receoidos 
ou arrecadados para aplicação em ser­
viços de energia elétrica. 

Art. 23 Esta lei, revogada as, dispo­
siçoÕes em contrário, entrará em VigOl 
na data de sua publicação. 

Brasília, Salas das Comissões Espe­
ciais, em 23 de novembro de 1962. -
Horácio Later - Presidente - João 
Agripino - Relator. 

PlROJ'ETO No 4.807-62 

Relator: Deputado João Agripino 

RELATÓRIO 

o Poder EXecutivo, com o Projeto 
n~ 4.807 de 1962, propõe dotar de 
maiores recursos o Fundo Federal de 
Eletrific~ão, através da conversão do 
impõsto único sôbre energia elétrica 
em ad valorem e aumento de 1 % do 
imPÔStto de consumo. 

Os recursos acrescidos, porém, estão 
longe de satisfazerem as exigências 
relativas à demanda de energia, no 
Brasil, mesme para o desenvolvimen­
to de crescimento vegetativo. As des­
pesas em oruzeiros até 1965 para o 
programa de produção de energia. 
apresenta um deticit da ordem de 100 
bilhões de cruzeiros, tomando-se em 
,conta os recursos do Fundo Federal 
de Eletrificação nos têrmos vigentes. 

Com o pl'ojeto do Poder EXecutivo 
êsses recu;roos são acrescidos de cêrca 
de 50 bilhões de cruzeiros em estima­
,tiva otimista. Há, portanto, um de­
jicit da metade do volume de cruze!­
ros necessário. 

Modificar-se a legislação atual, bus­
rerem-se recursos para investimentos 
da maior importância para a vida 

• 
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econômica do Brasil, de tal modo que 
se procure ;resolver o problema pela 
metade, não é a solução que nos agra­
de. 

E' nosso dever, admitindo-se como 
certo que a política nacional de ele­
trificação, seguida pelo Govêrno, é a 
da estatizaç!ão da produção de ener­
gia elétrica, aJI)arelhar o Estado de' re­
cursos para executar essa politica, efi­
cientemente. O contrário seria levar 
conscientemente ao fracasso a nova 
política de estatização adotada em 
consequência do retraimento do capi­
tal privado na iniciativa ga produ­
ção, extensão e distribuição da ener­
gia elétrica. 

NéStas condições, tomamos a ini­
ciativa. de inovar o projeto do Exe­
cutivo para possibilitar a tomada de 
outros recursos, inclusive através de 
emp;réstimos compUlsórios, de modo a 
que o Fundo Federal de Eletrificação 
pudesse dispor até 1965 de quantia 
muito aproximada dos 100 bilhões de 
cruzeiros. 

Seria fácil a solução, se pretendês­
semos vincular ao Fundo receitas exis­
tentes da União. Entendemos, po­
rém, que os novos recursos deveriam 
ser retirados dos próprios consumi­
dores de energia elétrica, impondo-se­
lhes maiores sacriffcios para que dés­
semos ao País condições de dispor de 
energia bastante para o seu desenvol­
vimento econômico, sem o que todo 
outro esfôrÇO será inútil. 

Faram 341res,enltadas três 'emendas 
ao referido projeto, sendo uma subs­
titutiva. Aprovamos em parte as de 
números 1 e 3, e rejeitamos a de nú­
mero 2. A Comissão, porém, enten­
deu por bem de aprovar em parte e. 

emenda número 2, em razão do que, 
oferecendo substitutivo ao projeto, já 
incluímos a decisão da Comissão illO 
tocante à referida emenda. 

Eis o substitutivo da Comisão Es­
pecial: 

COM:IBSAO ESPEa:rArL DESTLNlADA 
RARA DAIR PARECE SOBRE OS 

PlRCIDUTOS 

(Reforma Tributária) 

BROJETO NQ 4.807-62 

PARECER DA COMIssÃo 

A Comissão Especial deSignada para 
dar parecer sôbre os projetos núme­
ros 4.804 de 1962; 4.805 de 1962; .... 
4.1806 de ,1962; 4.807 de 1962 e 4.809 
de 1962, em reunião realizada nos dias 
22 e 23 de novembro de 1962, apre­
ciando o parecer do Relator Depu­
tado João Agripino, sôbre o IProjeto 
que "altera a legislação sôbre o FUn­
do Federal de Eletrificação e dá ou­
tras providências" e emendas a êle 
oferecidas. resolveu: 

- Aprovar o substitutivo do Rela­
tor. 

Estiveram presentes os Senhores 
Deputados Horácio Lafer, Presidente. 
- Cesar Prieto, Vice-Presidente. _ 
João AgripinO, Relator. Jaime 
AraUjo - Leite Neto - Daniel Fara­
co - Pacheco Chaves - Oscar Cor­
rêa - Bocaiuva Cunha - Mário Benf: 
e. Maniel Noves. 

Sala das Comissões EspeciaiS, em 231 
de novembro de 1962. - Horácio La­
fer, IPresidente. - João Agripino, Re­
lato! . 

Departamento de Imprensa Nacional - Brasília - 1962 
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o Congresso Nacional decreta·: 

Art . 19 O impõsto sôbre energia 
elétri<:a devido por kw:h (quilowatt i 
hora) terá importância equivalente às 
seguintes percentagens da tarifa fh­
cal definida na lei: 

I - para o exercício de 1963: 
a) 10 % para atividade rural; 
b) 20 % para os consumidores resi­

denciais e industriais; 
c) 3Q % para os demais consumi-

dores. 

II - para o exercício de 1964; 
a) 10 % para atividade rural; 
b) 30 % para os comumidores resi­

denciais e indU3triais; 
c) 35 % para os demais c(msumi-

do:·es. 

III - a partir do exercício de 1965: 
a) 10 % para atividade rural; 
b) 35 % para os consumidores resi­

denciais e indu", triais; 
c) 40 % para cs demais consumi­

dores. 

§ 1° No fornecimento a jorjait, o 
impôs to será o de consumidor domés­
tico, cabendo fl. metade do seu valor 
ao consumidor e metade ao distribui­
dor, sôbre a conta da energia consu­
mida. 

§ 29 O consumidor industrial que 
comprovar perante o Conselho Na­
cional de Aguas e Energia Elétrica 
despesa com energia elétrica, em cada 
um dos dois anos imediatamente an­
teriores, superior a 4 % do valor das 
suas vendas, terá direito à redução 
percentual do impôsto único que seria 
cobrado nos têrmos dfute artigo e seus 
parágrafos. 

§ 39 A redução referida no pará­
grafo anterior será concedida por pe­
ríodos de dois anos, em percentagem 
equivalente a 10 (dez) vêzes a relação 
entre a despesa demonstrada com 
energia elétrica e o valor das vendas 
do consumidor industrial, até o má-

ximo de 80% (oitenta por cento). 
§ t}? No caso de emprêsa com me­

nos de dois an03 de atividade e até 
que complete êsse prazo, a redução 
poderá ser concedida pelo Conselho 

Nacional de Aguas e Energia Elétrica 
por estimativa do valor das suas ven­
das e consumo de energia. 

Art. 29 A tarifa fiscal a qUe se re­
fere o artigo anterior será periôdi­
camente declarada pelo Conselho Na­
cional de Aguas e Energia Elétrica 
e seu valor será o quociente do va­
lor em cruzeiro'l da energia vendida 
a medidor no Pais, em determinado 
mês, pelo correspondente volume f1-
sico (número de quilowatts-hora) de 
energia consumida durante o mês. 

§ 19 O preço de venda a ~er compu­
tado . no cálculo do valor da energia 
vendIda abrangerá exclusivamente a 
tarifa básica e adicionais posteriores, 

ALTERA A LEGISLAÇÃO SÓ_BRE o, FUNDO 
FEDERAL DE ELETRIFICAÇAO E DA OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

cCl:cedidos em decorrência de aumen­
to de salário e elevação dos custos 
de combustíveis e de câmbi<;>. . 

§ 29 A tarifa fiscal sera reaJus­
t ada semestralmente, com bas~ nos 
dados do último mê\:; em relaçao _ao 
qual forem disponíveis informaç~s 
suficientes, decorrentes de alteraçao 
no preço da energia. 

Art. 39 O concessionário recolherá 
mensalmente o produto da arrecad~­
ção do impooto único, podendo .faze­
lo, englobadamente, em uma so es­
tação arrecadadora de sua zona de 
concessão. 

Art. 49 Durante 5 (cinco) exer­
cícios a partir de 1964/ 0, consuml~or 
de eneraia elétrica tor1Íara obngaçoe;; 
da Eletr"'obrás, resgatáveis em 10 (dez) 
anos, a juros de 12 % (dOze por cen­
to) ao ano, corresponde!lte. a 15 % 
(quinze por cento) no prImeIro exer­
cício e 20 % (vinte por cento) nos de­
mais, sôbre o valor de suas con-
tas. . 

§ 19 O distribuidor de energIa fa­
rá cobrar ao consumidor conjunta­
mente com as suas contas, o emprés­
timo de que trata êste artigo e o 
recolherá com o impôsto único. 

§ 29 O consumidor apresentará as 
suas contas à Eletrobrás e receberá os 
títulos correspondentes ao valor das 
obrigações, acumulando-se as frações 
até totalizarem o valor de um titulo. 

§ 39 E' assegurada a responsabi­
lidade solidária da União, em qualquer 
hipótese, pelo valor nominal dos tí­
tulos de que trata êste artigo. 

Art. 59 A União consignará ao Fun­
do Federal de Eletrificação, nos seus 
orçamento> gerais até o exercício de 
1975, dotação global anual não infe­
rior a 4 % (quatro por cento) da ar­
recadação do impõsto de consumo pre­
vista para o mesmo exercício. 

Parágrafo único. A dotação refe­
rida neste artigo será paga ao Banco 
Nacional do Desenvolvimento Econô­
mico. para crédito do Fundo Federal 
de Eletrificação, em duodécimos mem­
~ais, independentemente de registro 
prév'io. 

Art. 69 Ao fim de cada trimestre 
civil, o Banco Nacional di Desenvol­
vimento Econômico distribuirá à 
União, aos Estados, ao Distrito Fede­
ral e aos Territórios, de acôrdo com 
03 coeficientes estabelecidos pelo Con­
selho Nacional de Aguas e Energia 
Elétrica, o montante do impôsto efe­
tivamente creditado pelo Banco do 
Brasll na sua conta durante o tri­
mestre civil vencido. 

§ 19 A distribuição será feita me­
diante crédito nas contas correntes: 

a) do Fundo Federal de Eletrifi­
cação: a quota qUe couber à União; 

b) especiais, movimentáveis medi­
ante cheque, que o Banco Nacional 
di Desenvolvimento Econômico abri­
rá para cada Estado, Território e 

I~ 
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para o Distrito Federal: as quotas 
dos Estados, Territórios e Distrito 
Federal. 

§ 2.9 Ao conselho Nacional de Aguas 
e Energia Elétrica caberá a determi­
nação da entrega das quotas aI?-uais 
dos municípios pelo Banca NaClonal 
de Desenvolvimento Econômico, llipÓS 
a prova por êstes da aplicação idô­
nea da quota anterior e recolhimento 
do impôsto único: . . ._ 

§ 39 Os coeficIentes de distnbwçao 
pelos Estados, Territórios, Distrito Fe­
deral e municípios serão determina­
dos anualmente pelo Conselho Nacio­
n al de Aguas e Energia Elétrica. que 
os comunicará no Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico. 

'AUt. 79 O artigo 5Q da Lei nQ .. 
2 .944, de 8 de novembro de 1956, pas­
sa a ter a seguinte red!IiÇão: 

"Art. 59 O Conselho NlliCional de 
Aguas e Energia Elétrica determinará 
ao BNiDIE o bloqueio da conta espe­
cial do recebimento de. quota do im­
pôsto único de energia elétrica em re­
lação !IiO Estado ou Distrito Federal; 

a) que se tornar inadimplente em 
relação a qualquer das obrigações pre­
vistas na legislação federal referente 
ao impôsto único de energia elétrica; 

b) cujos serviços de energia elétrica, 
seja sob a forma de órgãos de ~dmi­
I.listração direta ou descentralizada, 
seja sob a forma de órgãos de admi­
nistração c~:ntrolada, deixa.rem de 
recolher o impôsto único arrecada.do. 

Parágra.fo único Fioa revogada a 
Lei n9 4.Q55, de 13 de abril de 1962. 

Art. 89 A partir de 1964, o Estado, 
que não dispuser de plano eS't!lidual 
de eletrificlliÇão e de Fundo Estadual 
de Energia Elétrica, com recursos 
iguais ou superiores à quota do im­
pôSto único, receberá o valor das res­
psctivas quotas anuais em !liÇões da 
Eletrobrás. 

Parágrafo único O Conselho Nacio­
nal de Aguas e Energia Elétrica de­
terminará !IiO Banco Nacional de De­
senvolvimento Econômico a trnnsfe­
ifência à Eletrobrás do valor da quota 
do Estado. 

Art. 9Q O Estado, que dispuser de 
sociedade de economia mista gera.dora 
ou distribuidora de energia elétrica, 
receberá a quota destinada e. municí­
pio devidamente suprido de energia 
elétrica pela referida sociedade, deven-

do esta indenizar o município com 
ações correspond~mtes !IiO valor da quo­
ta. 

Al't. 10 O ES'tllido ficará dispensado 
da. prova de apUc!IiÇão da quota esta­
dual e municipal que receber na for­
ma do artigo anterior, desde que pro­
ve havê-Ias transferido à sociedade 
de economia. mista. 

Art. 11 Sendo inferíor a 10 (dez) 
vêzeG o valor do maior salário-minimo 
a quota do mUnicípio e se êste não 
reclamar o seu p agamento até o fim 
do exercício seguinte, com a satisfa­

ção das exigências legais (artigo 69 
§ 2Q), o seu valor será creditad'o ao 
Estado que disponha de sociedade de 
economia mista e esta indenizará o 
referido município com acões corres­
pondentes ao valor recebido. 

parágrafo único Ná() dispondo o Es­
tado de socieda.de de economia mista., 
o Conselho NlliCional de Aguas e Ener­
gia Elétrica determinará !IiO Banco Na­
cional do Desenvolvimento Econômi­
Co a. kansferência da quota à conta 
de. Eletrobrás, que, em contrapartida, 
emitirá ações em favor do município. 

Art. 12 O artigo 59 da Lei n 9 2.308, 
de 31 de a.gôsto de 1954, passa a ter a 
seguintJe redação: 

Art. 51 Do total da arrecadação do 
im'Pôsto único, 40% (quarenta por cen­
tO) ,pertencerão à uniãJl, 50 (cin­
qüenta por cento) aos Estados, Distri­
to Fede'al e Territorios, e 10% (dez 
por c€nto) aos municípi<ls, para, se, 
aplicado segundo planos plurianuais de 
inves+imentos, elaborados com a cola­
boração da Eletrobrás na produção, 
transmissão e distribuição de energia 
elétrica. 

§ 19 A parcela de impôsto únICo per­
tencente aos Estadcs, Distrito Federal, 
Territóri03 e Municípios será ra·teada 
entre êles, tendo em vfsta o segumte 
critério de proporcionalidade: 2% (doIs 
por cmto) de prOdução, 18% (dezoit<J 
por cento) de superfície, 3~% (trinta e 
cinco por centol de consumo, e 4i>% 
(quarenta e cinco por cento) de po­
pulação. 

§ 2° Par!). o cálcu1<l das quotas, o 
Distrito Federal e os Territórios te­
rão trr.tamento EQuivalente aos Esta-
do:sj 

Art. 13 As quotas municipais não 
pagas até o fim do exercíci<? de 19'63 
se aplica o disp:;lSto nos artIgos 99 e 
U. 

Art.. 14. O Banco Nacional d J De­
senvolvimento Econômico e o Babco do 
Brasil S. A. poderão realizar oper!IiÇão 
de crédito, inclusive adiantamento, 
com conce~sionárjo que provar, me­
diante certidão do Conselho de Aguas 
e E.TJer~ia Elétrica, estar em dia com 
o recolhimento do impôsto único por 
êle arrecadado, desde que o pr oJeto da 
aplicação seja aprovado e fiscalizado 
pela Eletrobrás. 

Art. 15 No ano seguinte ao termino 
de cada exercIcio. os Estados, Tern­
tórios, o DiEtrito Federal e os Munici­
pi<ls prestarão contas a o Conselho Na­
cional de Aguas e Energia Elétrica da 
aplicação das quotas do impôs to úni­
Co por êles recebidas durantJe o ~timo 
exercício, ressalvado o disposto no ar­
tigo 10. 

Art. 16. Ficam revogados os parágra­
fos 39 e 4° do art. 4Q da Lei n9 2.944, 
de 8 de novembro de 1956, a aUnea 
"a" e o parágrafo 1Q do Art. 29 da 
Lei n9 4.118, de 27 de agõsto de 1962. 

Art. 17 A quota de Previdência de­
vida sôbre a energia elétt'1ca será cal­
culada sôbre o preço da talifa base ~ 
adicionais mencibna:dos no parágra­
fo 1° do artigo :l\>. 

Art. 18 Os concessionários de servI· 
cos de ene-:-gia elétrica ficam a;utori~ 
zados a condicionar a ligação de no­
vos consumid<lres à contribuição, poI 
êstes. de importância equivalente à até 
30 (trinta) vêzes a conta mensal dEI 
energia prevista para o fornecimen­
to pedido. 

§ 19 A contribuição referida neste 
art1a o será capitalizada pelo consumi-

~ w 
dor: 

a) mediante subscrl~ em futuros 
aumentos <l:e capital social da Eletw­
brás efetuwos anualmente, de aç6es 
preferenciais, sem direito a voto, cujo 
va1-Gir constituirá a subscrição da Ele­
trobrás, em futuros aumentos de ca­
pital social da concessIonárIa. realiza­
dos t9mbém anuaImente, em ações no­
minativas ordinárias ou preferenciais, 
com direito a voto, ou 

b ) mediante subscrição e;n !utu~o 
aumento de capital social d/! concessl­
onaria', em ações nominativas ordiná­
naiS . 

§ 29 Sàmente para êste tipo ele subs­
crição previsto na aUnea. a n!l.o se ~l­
ca a regra do § 4Q do rurti.go 15 da Lei 
n9 3 . 890-A, de 25 de abril de 100y 

. , 

/~ 

/ 0 
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§ 3° Is fociedades de economia mis­
ta controlada.s pelo Poder Público não 
ser aplica: o disposto na alínea a do § 
10 dêste artIgo, 

§ 49 Quando a contribuição fór paga 
em pll-rcelas, o seu montante poderá 
S'ffi' reVIsto / se ocorrerem variações nos 
custos de Iconstrução e na ta'l'ifa que 
serviram de base para o cálculo do 
montante da contribuiçâ.o, 

§ 59 O montante da contribuição 
prevista neste artigo não poderá ex­
ceder, n ::! caso de consumidor indus­
trial, de 2% (dois por cento) do in­
vestimento do conjunto industrial a 
ser servido pela ligação de energia, 

§ 69 O disposto neste artigo não se 
aplica a ligaçóes residenciais em pré­
dios já habitados , 

§ 7° A cont:'ibuição referida neste 
artigo não poderá ser exigIda dos con­
sumidores cujo consumo previsto seja 
de menos de 90 kwh (noventa quilo­
watts-hora) por mês, 

§ 89 O disposto neste artigo se 8!pl1C8., 
também, aOS de pedido de aumento de 
carga ligada, 

Art, 19, No interêsse da fiscalização 
dos serviços ue energia elétrica, o Con­
selho Nacional de Aguas e ~ergia [Elé­
trica expedirá instruções sóbre a exe­
cuçã,o do disposto no artigo anterior 
e, nos têrmos da legiElação vigente, 
dirimirá as controvérsia.s entro consu­
midores e concessionários, 

Art. 20 Os recursOE. orçamentário/! 
da União, superiores a cinqüenta (cin­
qüenta milhões de cruzeiros) e quais­
quer outros oriundos de entidades au­
tárquica.s e paraesta tais ou órgã::;ls fe­
derais ue qualquer natureza, aplicados 
em instalações de concessionários de 
servlç.o de eletricidade, serão havidos 
como crédito para fins de subscriçãO 

dos aumentos de capital da Eletro­
brâs, nos têlmos do artigo 10 da Lel 
n9 3, 890-A, de 2i5 de abril de 1962 , 

§ 19 O concessionário, a que se refere 
êste artigo, emitirá a favor da Eletro­
brás ações preferencia'Ís sem direito de 
voto em valor equivalente àqueres re­
cursos recebidos. 

§ 29 No ca.so de aplicações em con­
cesslonà.r los que sejam entidades pa­
r aestatais e autárquicas ou órgãos da 
união, dos Estados e Municípios, os 
recursos correspondentes terão a mes­
ma destínação prevista neste artigo, 
se aquela.s entidades ou órgãos se 
transf~'1'marem em sociedade por ações. 

Art. 21. Na elaboração e execução 
dos planos nacionais de energia elé­
trica, a EletrObrás visará a promover 
o desenvolvimento das regiões geoeco­
nômicas do Pais, na razão inversa da 
respectiva renda per capita anual. 

Art. 22 Até 5% (cinco por cento) do 
Fundo Federal de EletrifIcação poderão 
ser aplicados, a critério da Ele.!l:o­
brás, na reduçã,o da.s tarifa.s dos sis­
temas com c8!pacidade superior a 
5.000 kw (cínco mil quilowatts) e que 
excedam o nível da tarifa fiscal , de 
modo a atingir progressivamente a unl- Ô. f'... 
formizaçÍÍ!O das tarifas em todo o ter- ~ "-
1'1t6rio nacional. 

Parágrafo único Estão excluídos dos 
beneficios dêste artigo os sistemas elé- /.c. 
trid'os, seja de emprêsas, de Estados, /' 
Té'rritórios, Distrito Federa:l e Muni­
cípios, que não pl'~'Varem a utilização 
idônea dos recursos públicos recebidos 
ou arrecadados para aplicação em ser-
viços de energia elétrica. 

Art. n Esta lei, revogada.s as dispo­
sições €III1 contrário, entrará em vigo! 
na data de sua publicação. 

SENADO FEDERAL, EM I~-..... 
de novembro de 1962 
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Senhor President e. 

-- ---- ' l' - " .;-~ ,:~'-A"- ~~i' -U:- ~:(, i 1\ ~J: \\~\ 
,,; \ n . . • ,,\l • . ~.. _) .... u~ au 

{ 0032~ ! . 2d.~~IÁR63 
\ \ L __ ---" 

nlRtlôR1A Ui 

~. G 
r-~~~~~~~c_'~ 

Tenho a honra de encam1 nhar a Vossa Excelência, em,~ 
xo, c6pias das mensagens pel as quais o Senhor Presidente Repú -blica dá conhecimento ao Congresso Nacional de vetos que opôs a 
várias proposições legislativas. 

2. A fim de conhecerem dêsses vetos esta Presidência deli -
berou convocar as duas Casas do Congresso Nacional para sessões 
conjuntas que se realizarão nos dias 16, 18 , 23 , 25 de ab1~1 , 7 , 
9, 14, 16, 20, 22, 28 e 30 de maio do ano em curso, às 21 horas 
e 30 m:ln~l,'~oe , na Plellár lu {!a "âmaJ.:~ ü'os "'lç.J'~ta.dos, de acôr u o cOlll , ... 
a discriminaçao abaixo : 

16 de abril: 

• 

Câmara /' 
a resti 
das re-:' 

A Sua Exce1ên ia o Senhor Depu ado Pascoal Ranieri 
Presidente da Câmara dos Deput dos. 

~S. 



2. 

de a.bril : 
'-..:::::~-

- veto (parcial) ao Projeto de Lei n2 4_540-B/62 na Câmara 
e n2 182/62 no Senado, que orça a Receita e fixa a Despe-
sa do Distrito Federal para o exercício financeiro de 1963; 

- veto (total) ao Projeto de Lei nº 1 662-B/60 na Câmara e 
n 2 159161 no Senado, que assegura aoS tarerêiros da Fábri ~ 
ca de Calçados do Estabelecimento Central de Material de 
Intendência do Ministério da Guerra os benefícios da Lei 
nº 3 483, de 8 de dezembro de 1 958; 

- veto (~arcial) ao Projeto de Lei nº 3 799-B/62 na Câmara _ 
e nº 2/63 no Senado, que estabelece médidas de amparo à 
indústria de transporte aéreo e dá outras providências; 

~3 e 25 de abril: 
- :-v;to (parcial) ao Projeto de L~i nº 2 285-B/60 na Câmara V y-­

e nº 185/62 no Senado, que dispoe sôbre o cÕ<rigo Tributá-
rio do Distrito Federal; 

~de maio : 
- veto (parcial) ao Projeto de Lei nº 4 676-A/62 na Qâmara t/ 

e nº 163/62 no Senado, qu~ aplica ao~ cargos e funçoes do 
Quadro do Pes soal gos órgaos da Justiça do Trabalho da 3a J 

Regiao as disposiçoes das Leis ns. 3 780, de 12.7 de. 1960 
e 3 826, de 25 de novembro de 1 960 e dá outras providên­
cias; 

9 de maio : -----
"""--~ - veto (~arcial) ao Pro-jeto de Lei nº 4 470-B/62 na Câmara ~ 

e n Q 4/63 no Senado, que altera o Anéxo I da Lei nº 3 78~ 
de 12 de julho de 1 960, na parte referente aos Operado-
res Postais e dá outras providências; 

- veto (parcial) ao Projeto de Lei nº 2 568-B/6l na Câmara ~ 
e nº 120/62 no Senaqo, que transforma em UIUdaêles uni ver- ) 
sitárias os cursos de Odontologia e de Farmácia da Unive~ 
sidade de Minas Gerais; -

- veto (total) ao Projeto de Lei nº 2 011-B/60 na Câmara e í/ 
nº _44/62 no Senado, que desincox'pora do Patl'lmônio da U­
niao e devolve à plena pr opriedade da Sociedade Filarmôni C 
ca "Lyra" o im6vel situado à rua S. Joaquim nº 239, na cS;; 
pital do Estado de são Paulo; -

!4 e 16 de maio : --------
-- - veto (parcial) ao Pro j eto de Lei nº 4 677 -A/5$3 na câma.ra V 

e nº 16763 no Senado, que reestrutura o Departamento Na­
cional de Portos, Rios e Canais, transformando-o em autar 

20, -
quia; -

22, 28 e 30 de maio : 
-: veto-(~rcial) ao Projeto de Lei nº 1 837-H/60 na. Câmara t/' 

e n Q 94761 no Senado, que dispõe sôbre o Estatuio do Tra­
balhador Rural. 

- -3. Para as Comissoes Mistas que os deverao relatar foram 
designados os Srs. Senadores a seguir mencionados : ~ 

1 2 veto (ao Projeto de Lei n Q 4 806-A/62 na Câmara e n Q 180/62 
no Senado) : 4 

Leite Neto 
Eurico Rezende 
Barros Carvalho 

--
-

PSD, 
UDN, 
PTB; 



e 3. 

22 veto (ao Projeto de Lei nº 4 807-A/62 na Câmara e n Q 179/62 
-- no Senado) : 

Wa2fredo Gurge1 
Joao Agripino 
Bezerra Neto 

-
-

PSD, 
UDN, 
PrB; 

32 veto (ao Projeto de Lei nº 3 379-B/6l na Câmara e n 2 134/62 
, no Senado) : --

José Guiomard 
Antônio Carlos 
Josaphat Marinho 

-
-

PSD, 
UDN, 
Sem Legenda; 

4 2 vEMt-o (ao Projeto de Lei nº l -29.)':'B/59 na Câmara e 
-- - no Senado) : 

Eugênio Barros 
Lopes da Costa 
Aarão Steinbruch 

-
-
-

PSD, 
. UDN, 

MTR; 

n 2 34/62 

52 veto (ao Projeto de Lei n Q 4 540-B/62 na -Câmara e nº 182/62 
-- no Senado) : 

Sigefredo Pacheco 
Adalberto Sena 
Lino de Matos 

-
-

PSD, 
PrB, 
PTNj 

62 veto (ao Projeto de Lei n Q 1 662-B/60 na Câmara e nº 159/61 
-- no Senado) : 

Wilson Gonçalves 
Oscar Passos 
Raul Giuberti 

---
PSD, 
PrB, 
PSPi 

7º veto (ao Projeto de Lei nQ 3 799-13/62 na Câmara e 
-- no Senado) : 

Vivtorino Freire 
Vivaldo Lima 
Aurélio Vianna 

--
PSD, 
PrB, 
PSB; 

n Q 2/63 

82 veto (ao Projeto de Lei n 2 2 285-B/60 na Câmara e nº 183/62 
-- no Senado) : 

José Feliciano 
José Cândido 
Mem de Sá 

---
PSD, 
UDN., . 
PL; . 

92 vete> (ao Projeto de Lei nº 4 676-A/6.2 na Câmara e n Q 163/62 
-- no Senado) : . ~ 

,.,. 
Lobao da Silveira 
Daniel Krieger 
Júlio Leite 

--

. ~ .. . . 

PSD '- --
, ~: .;, ' .. 

• • J. 

,UDN, . -
PL• r - ~ " " "'-., Fr. " 

102 veto (ao Projeto de Lei nº 4 470-~/62 na Câmara e n Q 4/63 
no Senado) : 

Atilio Fontana -
Dinarte Mariz -
Silvestre Péric1es -

re:o ~ --;­
UDN, 
PrB; 

llQ veto (ao Projeto de Lei n Q 2 568-B/61 na Câmara e nº 120/62 
no Senado) : 

Pedro Ludovico 
Ad01pho Franco 
Vasconcelos Torres 

--
PSD, 
UDN, 
PTB; 
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122 veto (ao Projeto de Lei n º 2 Oll-B/60 na Câmara e n2 44/ 62 
no Senado) : 

Jefferson de Aguiar 
Artur Virgilio 
Heribaldo Vieira 

-
-

PSD, 
PrB, 
Sem Legenda; 

132 veto (ao Projeto de Lei nº 4 577-A/58 na Câmara e nº 16/63 
no Senado) : 

Ruy Carneiro 
Amaury Silva 
Amon de Mello 

--
PSD, 
PTB, 
PDC; 

l4º veto (ao Projeto de Lei nº 1 837-H/60 na Câmara e n2 94/61 
no Senado) : 

Gilberto Marinho 
Nelson Maculan 
Milton Campos 

---
PSD, 
PTB, 
UDN. 

4. Rogo se digne Vossa Excelência 
à câmara dos Deputados. 

de dar conhecimento des -... 
sa comunicaçao 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelên­
cia os protestos da minha alta estima e mais distinta considera-

... 
çao. 

I 
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Projetos nºs . 4 . 806- A/62 

tn ti'l1o/ de Carvalho (PSD) 

Pereira Lopes (UDN 

Rubens .Berardo 
I---"~ 

(PTB) 
'" ,/ 

4 . 307/62 

Clovis Pestana (PSD) 

A ~ ~ 
Alde Sa:!1paJ"o' (UDN) 

Temperani Pereira (PTB) '" 
,.-/ -

-. 
Hanoel Almeida (PSD) 

1 

Lauro 'Cruz:" '~UDN) 
.. .. . 

P'l i va Muniz (PTB) ., 
~ -

'. 
Hanoel Almeida (PSD) 

• 
-Ped~o Ale ixo (UDN) 

C1 2mens Sampaio (PTB) , 
~ 

Hmnber to Lucena (PSD) 
,. 

Pe~o Aleixo CWDN) 
,~ 

Joâb Veiga (PTB ) 
,A 

• 

---=....--~/ __ / 
0.662/60 

Arnaldo Cerdeira (PSP) 

João Henezes (PSD) 

Giordano Alves (PT3) 

-,,",",-

- ') 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

.' . 

3.799/62 

Raul de Goes (PSD) 

Ernani Sa tiro ( ~)() t .D ~nJ , 
Abrahão Houra (PSp) , 

---' -
2 .285/60 

Raymundo de Brito (PSD) 

Lui z Viana (UDN) 

Sér gio \faga lhães (PTB) , 
---' -

Antônio Feliciano ((PSD) 

ouriva l Bati sta (UDN) 

Giord::mo Alves (PTB) " 
.. / 

Celso Murta (PSD) 

dilson Távora (UDN) 

Sérgio Haga lhães (PTB) ~ 

-
2 .568/61 

Yukshigue Tamura (PSD) 

Pedro Aleocm «(UDN) 

Paulo Freire (PTB) , 
~ 

-

/ 

M~noel Al meida (PSD) 

erville Alegretti (l,ITR) 

Ba tista Ramos (PTB) I 

-----------~-----~ 
4,577/58 

João Menezes (PSD) 

Ed ilson T"lvora (00 ) 

G 

~ 
I 

- -

- ------~-------_--=::.:=... 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Clernens Sampaio ( (PTB ) , 
-'" 

Tarso Dutra (PSD) 

Alde Sampaio (UDN) 

Paiva Muniz (PTB) 

-

• 
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